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. I 35,6 32

. H 31,1 28

. G 26,7 24

. F 22,2 20

. E 17,8 16

. D 13,3 12

. C 8,9 8

. B 4,4 4

. A 2,2 2

. SIAM Elaboração de
documentos
técnicos em
contencioso do
Processo
Sancionador
Ambiental

Elaborar despacho e relatório de análise instrutória, relatório de
análise preliminar, relatório e parecer complementar, relatório
recursal, relatório revisional, diligência, minutas de decisões e demais
documentos técnicos no âmbito do processo sancionador
ambiental.

J 40 36 10 Documento
elaborado.

. I 17,8 16

. H 13,3 12

. G 11,1 10

. F 8,9 8

. E 7,8 7

. D 5,6 5

. C 3,3 3

. B 2,2 2

. A 1,1 1

. SIAM Operação de
lançamento
eletrônico em
processo
sancionador
ambiental.

Elaborar e lançar certidões, notificações em geral, elaborar relatório
de produção, triagem autos de infração, distribuição de processos,
consultas e demais lançamentos eletrônicos.

J 8,9 8 10 Ato ou registro
elaborado.

. I 6,7 6

. H 4,4 4

. G 3,3 3

. F 2,8 2,5

. E 2,2 2

. D 1,7 1,5

. C 1,1 1

. B 0,7 0,64

. A 0,4 0,32

. SIAM Instrução de
conciliação e
adesão em
processo
sancionador
ambiental

Instruir processos de conciliação e adesão, por meio dos documentos
pertinentes, bem como promover e realizar audiência e diligência
pertinentes à etapa conciliatória.

J 6,7 6 10 Documento
elaborado ou

audiência
realizada.

. I 5,6 5

. H 5 4,5

. G 4,4 4

. F 3,9 3,5

. E 3,3 3

. D 2,8 2,5

. C 2,2 2

. B 1,7 1,5

. A 1,1 1

ANEXO II

TABELA DE PARÂMETROS ADOTADOS PARA DEFINIÇÃO DA FAIXA DE COMPLEXIDADE

. PARÂMETRO FA I X A

.

. Conhecimento técnico/ normativo A B C D E F G H I J

. Habilidade redacional

. Capacidade analítica

. Habilidade interpessoal

. Interação com atores internos e/ou externos

. Padronização de atividades

. A B C D E F G H I J

.

. A faixa de A até J demonstra uma escala de complexidade, a partir do conjunto de parâmetros adotados, em que "A" representa a mais baixa complexidade e "j"
representa a mais alta complexidade que será associada a uma determinada atividade.

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 1.361/SPE/MME, DE 9 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso II, § 1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME
nº 101, de 22 de março de 2016, na Portaria Normativa nº 34/GM/MME, de 22 de dezembro de 2021, e o que consta no Processo nº 48360.000127/2022-80, resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Solares Fotovoltaicas, na forma do Anexo à presente Portaria, com vistas à participação no Leilão de Compra
de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia Nova "A-4", de 2022, de que trata a Portaria Normativa nº 34/GM/MME, de 22 de
dezembro de 2021.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo referem-se aos Pontos de Medição Individual - PMI das Usinas Solares Fotovoltaicas.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do PMI até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos montantes

de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia dos Empreendimentos constantes do Anexo somente serão válidas e eficazes durante a vigência dos Contratos de Comercialização de Energia

no Ambiente Regulado - CCEARs celebrados em decorrência do Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Para os Empreendimentos que comercializarem energia no Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria, os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo

terão validade a partir das suas respectivas datas de entrada em Operação Comercial.
Art. 4º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELLO NASCIMENTO CABRAL DA COSTA

ANEXO

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS USINAS SOLARES FOTOVOLTAICAS - LEILÃO DE ENERGIA NOVA "A-4", DE 2022

. USINA EMPREENDIMENTO (RAZÃO SOCIAL) UF GARANTIA FÍSICA (MWMED)

. ACARAÚ 1 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA CE 15,4

. ACARAÚ 2 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA CE 15,4

. ACARAÚ 3 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA CE 15,4
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. AC AU Ã 1 ACAUÃ SOLAR ENERGIA SPE LTDA RN 9,8

. AÇUCENA 1 AÇUCENA SOLAR ENERGIA LTDA MG 15,7

. AÇUCENA 2 AÇUCENA SOLAR ENERGIA LTDA MG 15,7

. AÇUCENA 3 AÇUCENA SOLAR ENERGIA LTDA MG 15,7

. AÇUCENA 4 AÇUCENA SOLAR ENERGIA LTDA MG 15,7

. AÇUCENA 5 AÇUCENA SOLAR ENERGIA LTDA MG 15,7

. AÇUCENA 6 AÇUCENA SOLAR ENERGIA LTDA MG 15,7

. AÇUCENA 7 AÇUCENA SOLAR ENERGIA LTDA MG 15,7

. AÇUCENA 8 AÇUCENA SOLAR ENERGIA LTDA MG 15,7

. ALESSANDRA 1 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 14,3

. ALESSANDRA 2 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,3

. ALESSANDRA 3 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,2

. ALESSANDRA 4 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,2

. ALEX II ENERGIAS RENOVÁVEIS DO APODI LTDA CE 10,2

. ALTO SÃO FRANCISCO I ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO II ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO III ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO IV ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO IX ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO V ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO VI ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO VII ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO VIII ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO X ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO XI ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO XII ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO XIII ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO XIV ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO XV ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. ALTO SÃO FRANCISCO XVI ON SUNA ENERGY PARTICIPAÇÕES LTDA GO 13,9

. AMAPÁ I SOLAIRETECH EMPREENDIMENTOS LTDA RJ 1,7

. AMAPÁ II SPACCIO COMERCIAL LTDA RJ 1,7

. AMAPÁ III OAC ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA RJ 1,7

. AMAPÁ IV ENERWATT ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI RJ 1,6

. AQUARII SOLAR 1 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 15,1

. AQUARII SOLAR 2 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 15,1

. AQUARII SOLAR 3 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 15,1

. ARAPUÁ 1 KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELETRICA LTDA CE 12,6

. ARAPUÁ 2 KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELETRICA LTDA CE 12,6

. ARAPUÁ 3 KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELETRICA LTDA CE 12,6

. ARAPUÁ 4 KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELETRICA LTDA CE 12,6

. ARAPUÁ 5 KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELETRICA LTDA CE 12,6

. ARAPUÁ 6 KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELETRICA LTDA CE 12,6

. ARAPUÁ 7 KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELETRICA LTDA CE 12,6

. ARAPUÁ 8 KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELETRICA LTDA CE 12,6

. AREIAS I GOUVEIA ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 12,4

. AREIAS II GOUVEIA ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 12,4

. AREIAS III GOUVEIA ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 16,2

. ARINOS 1 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 10 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 11 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 12 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 13 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 14 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 15 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 16 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 17 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 18 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 19 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 2 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 20 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 21 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 22 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 23 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 24 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 13,9

. ARINOS 3 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 16,3

. ARINOS 32 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 4 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 16,3

. ARINOS 5 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 6 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 7 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 8 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. ARINOS 9 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,3

. AROEIRA 1 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 16,2

. AZULÃO 1 INFINITY SOLAR ENERGIA LTDA GO 13,1

. BAHIA SOL 01 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 8,7

. BAHIA SOL 02 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 8,7

. BAHIA SOL 03 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 8,7

. BAHIA SOL 04 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 8,7

. BAHIA SOL 05 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA BAHIA SOL LTDA BA 5,9

. BARNARD SOLAR 1 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,1

. BARNARD SOLAR 10 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 14,1

. BARNARD SOLAR 2 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,1

. BARNARD SOLAR 3 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,1

. BARNARD SOLAR 4 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,1

. BARNARD SOLAR 5 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,1

. BARNARD SOLAR 6 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,1

. BARNARD SOLAR 7 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,1

. BARNARD SOLAR 8 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,1

. BARNARD SOLAR 9 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 14,1

. BARRA I SOLAR BARRA I SA MG 12,5

. BARRA II SOLAR BARRA II SA MG 9,1

. BARRA III SOLAR BARRA III SA MG 14,4

. BARRA IV SOLAR BARRA IV SA MG 14,4

. BARREIRO I CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO II CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO III CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 15,7

. BARREIRO IV CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO IX CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO V CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO VI CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO VII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 11,8

. BARREIRO VIII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO X CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO XI CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7

. BARREIRO XII CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,7
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. CRISTAIS I 02 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 9,8

. CRISTAIS I 03 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS I 04 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS I 05 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS I 06 CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS I 07 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS II 01 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS II 02 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS II 03 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS II 04 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS II 05 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS II 06 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS II 07 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTAIS II 08 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 8,3

. CRISTO REI I ON CRISTO REI GERACAO DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 15,5

. CRISTO REI II ON CRISTO REI GERACAO DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 15,5

. CRISTO REI III ON CRISTO REI GERACAO DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 15,5

. CRISTO REI IV ON CRISTO REI GERACAO DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 15,5

. CRISTO REI V ON CRISTO REI GERACAO DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 15,5

. CRUZEIRO DO SUL I ENERCOM ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA. GO 13,6

. CRUZEIRO DO SUL II ENERCOM ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA GO 13,6

. CRUZEIRO DO SUL III ENERCOM ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA GO 13,6

. CRUZEIRO DO SUL IV ENERCOM ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA GO 13,6

. CRUZEIRO DO SUL V ENERCOM ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA GO 13,6

. CRUZEIRO DO SUL VI ENERCOM ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA GO 13,6

. CURRALINHO I KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A RN 9,7

. CURRALINHO II KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A RN 17,7

. DIAMANTE SOL I CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL II CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL III CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL IV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL IX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 2,2

. DIAMANTE SOL V CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL VI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL VII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL VIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL X CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 6,4

. DIAMANTE SOL XIV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XVI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XVII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XVIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 7,4

. DIAMANTE SOL XX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XXI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XXII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XXIV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XXIX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XXV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 8,9

. DIAMANTE SOL XXVI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 9,5

. DIAMANTE SOL XXVII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 8,7

. DIAMANTE SOL XXVIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA DIAMANTE SOL LTDA PI 8,1

. DOURADO 1 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 10 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 11 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 12 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 13 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 14 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 15 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 16 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 17 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 18 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 19 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 2 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 20 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 13,4

. DOURADO 3 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 4 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 5 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 6 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 7 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 8 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DOURADO 9 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. DRACO SOLAR 1 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 10 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 11 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 6,5

. DRACO SOLAR 2 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 3 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 4 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 5 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 6 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 7 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 8 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. DRACO SOLAR 9 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA MG 13,0

. ELECTRA 1 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,3

. ELECTRA 2 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,3

. ELECTRA 4 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,3

. ELECTRA 5 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,3

. ELECTRA 6 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,3

. ELECTRA 7 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,3

. ELECTRA 9 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. MG 13,3

. ENERCOM BELMONTE I ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA PE 6,9

. ENERCOM BELMONTE II ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA PE 6,9

. ENERCOM SERRITA I ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA PE 9,0

. ENERCOM SERRITA II ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA PE 9,0

. ENGENHO 01 COLONIAL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA CE 13,0

. ENGENHO 02 COLONIAL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA CE 13,0

. ENGENHO 03 COLONIAL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA CE 13,0

. ENGENHO 04 COLONIAL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA CE 13,0

. ENGENHO 05 COLONIAL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA CE 13,0

. ENGENHO 06 COLONIAL ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA CE 11,6

. ES C A D I L H A N F ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 34,8

. FÓTONS DE SANTA LARISSA 01 FÓTONS DE SANTA LARISSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 15,9

. FÓTONS DE SANTA LARISSA 02 FÓTONS DE SANTA LARISSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 15,9

. FÓTONS DE SANTA LARISSA 03 FÓTONS DE SANTA LARISSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 15,9

. FÓTONS DE SANTA LARISSA 04 FÓTONS DE SANTA LARISSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 15,9
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. FÓTONS DE SANTA LARISSA 05 FÓTONS DE SANTA LARISSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 15,9

. FÓTONS DE SANTA LARISSA 06 FÓTONS DE SANTA LARISSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 15,9

. FÓTONS DE SANTA LARISSA 07 FÓTONS DE SANTA LARISSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 15,9

. FÓTONS DE SANTA LARISSA 08 FÓTONS DE SANTA LARISSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 15,9

. FÓTONS DE SÃO CAMILO 01 FÓTONS DE SÃO CAMILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A PI 15,2

. FÓTONS DE SÃO CAMILO 02 FÓTONS DE SÃO CAMILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A PI 15,2

. FÓTONS DE SÃO CAMILO 03 FÓTONS DE SÃO CAMILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A PI 15,2

. FÓTONS DE SÃO CAMILO 04 FÓTONS DE SÃO CAMILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A PI 15,2

. FÓTONS DE SÃO CAMILO 05 FÓTONS DE SÃO CAMILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A PI 15,2

. FÓTONS DE SÃO CAMILO 06 FÓTONS DE SÃO CAMILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A PI 15,2

. FÓTONS DE SÃO CAMILO 07 FÓTONS DE SÃO CAMILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A PI 15,2

. FÓTONS DE SÃO CAMILO 08 FÓTONS DE SÃO CAMILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A PI 15,2

. FÓTONS DE SÃO MAGNO 01 FÓTONS DE SÃO MÁGNO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 17,5

. FÓTONS DE SÃO MAGNO 02 FÓTONS DE SÃO MÁGNO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 17,5

. FÓTONS DE SÃO MAGNO 03 FÓTONS DE SÃO MÁGNO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 17,5

. FÓTONS DE SÃO MAGNO 04 FÓTONS DE SÃO MÁGNO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 17,5

. FÓTONS DE SÃO MAGNO 05 FÓTONS DE SÃO MÁGNO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 17,5

. FÓTONS DE SÃO MAGNO 06 FÓTONS DE SÃO MÁGNO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 17,5

. FÓTONS DE SÃO MAGNO 07 FÓTONS DE SÃO MÁGNO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 17,5

. FÓTONS DE SÃO MAGNO 08 FÓTONS DE SÃO MÁGNO ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A BA 17,5

. FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO 01 FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 15,9

. FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO 02 FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 15,9

. FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO 03 FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 15,9

. FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO 04 FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 15,9

. FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO 05 FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 15,9

. FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO 06 FÓTONS DE SÃO PATRÍCIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 15,9

. FREI DAMIÃO I KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELÉTRICA LTDA - EPP CE 12,9

. FREI DAMIÃO II KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELÉTRICA LTDA - EPP CE 10,2

. FREI DAMIÃO III KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELÉTRICA LTDA - EPP CE 12,9

. FREI DAMIÃO IV KROMA GESTÃO E SERVIÇOS EM ENERGIA ELÉTRICA LTDA - EPP CE 12,9

. FUTURA 23 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 24 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 25 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 26 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 27 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 28 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 29 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 30 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 31 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 32 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 33 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 34 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 35 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 36 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 37 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 38 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 39 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 40 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 41 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 42 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 43 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 44 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURA 45 FUTURA ENERGIA E HOLDING LTDA. BA 10,3

. FUTURO II KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A RN 12,6

. FUTURO III KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A RN 12,6

. FUTURO IV KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A RN 12,6

. FUTURO V KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A. RN 7,5

. GATRIA SOLAR 1 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 10 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 11 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 12 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 13 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 14 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 3,1

. GATRIA SOLAR 15 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 16 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 3,1

. GATRIA SOLAR 17 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 3,1

. GATRIA SOLAR 2 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 3 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 4 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 5 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 6 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 7 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 8 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GATRIA SOLAR 9 SHELL BRASIL PETROLEO LTDA GO 6,1

. GRAÚNA I GRAUNA GERADORA DE ENERGIA LTDA RN 11,2

. GRAÚNA II GRAUNA GERADORA DE ENERGIA LTDA RN 15,5

. GRAÚNA III GRAUNA GERADORA DE ENERGIA LTDA RN 16,9

. GRAÚNA IV GRAUNA GERADORA DE ENERGIA LTDA RN 16,9

. GRAÚNA V GRAUNA GERADORA DE ENERGIA LTDA RN 16,9

. GRAÚNA VI GRAUNA GERADORA DE ENERGIA LTDA RN 16,9

. GRAÚNA VII GRAUNA GERADORA DE ENERGIA LTDA RN 16,9

. GRAÚNA VIII GRAUNA GERADORA DE ENERGIA LTDA RN 16,9

. GS LASSANCE SOLAR 01 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 11,4

. GS LASSANCE SOLAR 02 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 11,4

. GS LASSANCE SOLAR 03 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 11,4
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. GS LASSANCE SOLAR 04 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 11,4

. GS LASSANCE SOLAR 05 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 11,4

. GS LASSANCE SOLAR 06 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 11,4

. GS LASSANCE SOLAR 07 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,5

. GS LASSANCE SOLAR 08 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 9,5

. GS LASSANCE SOLAR 09 GRANDE SERTÃO LASSANCE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA. MG 11,4

. GS SOLAR 1 GRANDE SERTAO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA MG 42,0

. GS SOLAR 2 GRANDE SERTAO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA MG 37,4

. GS SOLAR 3 GRANDE SERTAO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA MG 37,4

. GS SOLAR 4 GRANDE SERTAO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA LTDA MG 43,5

. GUZERÁ 1 GUZERA SOLAR ENERGIA LTDA RN 9,6

. GUZERÁ 2 GUZERA SOLAR ENERGIA LTDA RN 9,6

. IRIS SOL 01 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 11,1

. IRIS SOL 02 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 11,1

. IRIS SOL 03 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 11,1

. IRIS SOL 04 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 11,1

. IRIS SOL 05 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 11,1

. IRIS SOL 06 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 11,1

. IRIS SOL 07 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA IRIS SOL LTDA PE 11,1

. JAGUAR 1 LIGHTSOURCE JAGUAR GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. JAGUAR 2 LIGHTSOURCE JAGUAR GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. JAGUAR 3 LIGHTSOURCE JAGUAR GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. JAGUAR 4 LIGHTSOURCE JAGUAR GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. JAGUAR 5 LIGHTSOURCE JAGUAR GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. JAGUAR 6 LIGHTSOURCE JAGUAR GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. JAGUAR 7 LIGHTSOURCE JAGUAR GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 12,7

. JAGUAR 8 LIGHTSOURCE JAGUAR GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 11,1

. JAGUARUANA 1 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 14,9

. JAGUARUANA 2 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 13,7

. JAGUARUANA 3 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 13,7

. JAGUARUANA 4 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA CE 16,0

. JAGUARUANA 5 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA CE 13,8

. JAÍBA NORTE 1 EMPRESA DESENVOLVEDORA DE EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS LTDA. MG 14,0

. JAÍBA SUL CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 7,0

. JANAUBA VLT I VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 15,5

. JANAUBA VLT II VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 15,5

. JANAUBA VLT III VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 15,5

. JANAUBA VLT IV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 15,5

. JARDIM VEREDAS 1 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JARDIM VEREDAS 10 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JARDIM VEREDAS 11 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JARDIM VEREDAS 2 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JARDIM VEREDAS 3 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JARDIM VEREDAS 4 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JARDIM VEREDAS 5 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JARDIM VEREDAS 6 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 5,8

. JARDIM VEREDAS 7 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 8,7

. JARDIM VEREDAS 8 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JARDIM VEREDAS 9 VEREDAS ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. MG 14,4

. JURUPAITI I CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 14,6

. JURUPAITI II CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 13,1

. JURUPAITI III CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 13,2

. JURUPAITI IV CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 13,2

. JURUPAITI V CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 13,2

. JURUPAITI VI CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 11,8

. JURUPAITI VII CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 14,6

. JURUPAITI VIII CENTRAL GERADORA SOLAR FOTOVOLTAICA JURUPAITI SPE LTDA RN 12,7

. KUARA 1 I OMEGA DESENVOLVIMENTO S.A. CE 10,2

. KUARA 1 II OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 1 III OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 1 IV OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 1 V OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 1 VI OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 1 VII OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 I OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 II OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 III OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 IV OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 IX OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 V OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 VI OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 VII OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 VIII OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 X OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XI OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XII OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XIII OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XIV OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XIX OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XV OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XVI OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XVII OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. KUARA 2 XVIII OMEGA DESENVOLVIMENTO SA CE 10,2

. LAGOA 3 LAGOA SOLAR ENERGIA SPE LTDA PB 11,0

. LAGOA DO MORRO I CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. LAGOA DO MORRO II CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. LAGOA DO MORRO III CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. LAGOA DO MORRO IV CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. LAGOA DO MORRO V CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9

. LAGOA GRANDE 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 10 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 11 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 12 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 13 NEOENERGIA RENOVÁVEIS MG 15,7

. LAGOA GRANDE 14 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 15 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 8,3

. LAGOA GRANDE 16 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 17 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 18 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 19 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 20 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 21 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 22 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 23 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 24 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9
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. LAGOA GRANDE 25 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 26 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,9

. LAGOA GRANDE 27 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 12,2

. LAGOA GRANDE 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 5 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 6 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 7 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 8 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA GRANDE 9 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. MG 15,7

. LAGOA I CENTRAL SOLAR LAGOA I S.A. PB 10,6

. LAGOA II CENTRAL SOLAR LAGOA II S.A. PB 10,6

. LAMPIÃO 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,4

. LAMPIÃO 10 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LAMPIÃO 11 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 14,9

. LAMPIÃO 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LAMPIÃO 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LAMPIÃO 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LAMPIÃO 5 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LAMPIÃO 6 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LAMPIÃO 7 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LAMPIÃO 8 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LAMPIÃO 9 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PE 16,5

. LS ENERGIA I LC ENERGIA RENOVAVEL HOLDING S.A TO 3,4

. LS ENERGIA II LC ENERGIA RENOVAVEL HOLDING S.A TO 3,4

. LS ENERGIA III LC ENERGIA RENOVAVEL HOLDING S.A TO 3,1

. LS ENERGIA IV LC ENERGIA RENOVAVEL HOLDING S.A TO 2,8

. LUIZ GONZAGA I ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA PE 9,0

. LUIZ GONZAGA III ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA PE 9,0

. LUZEIRO 1 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 2 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 3 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 4 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 5 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 7,3

. LUZEIRO 6 BOM JESUS INVESTIMENTOS FOTOVOLTAICOS S/A BA 6,3

. MALHADA I KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A RN 8,8

. MALHADA III KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A RN 13,2

. MARAVILHAS I ATIAIA ENERGIA S.A. PE 7,3

. MARAVILHAS II ATIAIA ENERGIA S.A. PE 7,2

. MARAVILHAS III ATIAIA ENERGIA S.A. PE 8,0

. MARAVILHAS IX ATIAIA ENERGIA S.A. PE 6,5

. MARAVILHAS VIII ATIAIA ENERGIA S.A. PE 6,5

. MARAVILHAS X ATIAIA ENERGIA S.A. PE 6,3

. MINAS DO SOL I CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. MINAS DO SOL II CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. MINAS DO SOL III CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA MG 7,0

. MINAS DO SOL IV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. MINAS DO SOL V CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. MINAS DO SOL VI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. MINAS DO SOL VII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. MINAS DO SOL VIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MINAS DO SOL LTDA. MG 7,0

. MORADA NOVA 1 MORADA NOVA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 15,4

. MORADA NOVA 2 MORADA NOVA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 15,4

. MORADA NOVA 3 MORADA NOVA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 15,4

. MORADA NOVA 4 MORADA NOVA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 15,4

. MURION 1 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. MURION 10 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. MURION 11 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. MURION 12 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. MURION 13 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 5,6

. MURION 2 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. MURION 3 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. MURION 4 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA. BA 10,4

. MURION 5 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA. BA 10,4

. MURION 6 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. MURION 7 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. MURION 8 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 6,9

. MURION 9 MURION SOLAR ENERGIA SPE LTDA BA 10,4

. NELORE 1 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 15,5

. NELORE 2 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 15,5

. NELORE 3 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 15,5

. NELORE 4 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 15,5

. NELORE 5 NELORE SOLAR ENERGIA LTDA AL 9,3

. NOBREZA I NOVA UNIÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS SPE LTDA RN 28,5

. NOBREZA II NOVA UNIÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS SPE LTDA RN 19,0

. NOBREZA III NOVA UNIÃO ENERGIAS RENOVÁVEIS SPE LTDA RN 33,4

. NOVA ERA I EMPRESA DESENVOLVEDORA DE EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS LTDA. MG 10,0

. NOVA ERA II EMPRESA DESENVOLVEDORA DE EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS LTDA. MG 12,0

. NOVA ERA III EMPRESA DESENVOLVEDORA DE EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS MG 12,0

. NOVA ESPERANÇA 1 VENTO SOLAR ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RN 11,8

. NOVA ESPERANÇA 2 VENTO SOLAR ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RN 11,8

. NOVA ESPERANÇA 3 VENTO SOLAR ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RN 11,8

. NOVA ESPERANÇA I N F ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 18,0

. NOVA ESPERANÇA II N F ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 18,0

. NOVA ESPERANÇA III N F ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 17,9

. NOVA SERGIPE 1 TRIZSUN GERACAO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. NOVA SERGIPE 2 TRIZSUN GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. NOVA SERGIPE 3 TRIZSUN GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. NOVA SERGIPE 4 TRIZSUN GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. NOVA SERGIPE 5 TRIZSUN GERACAO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. NOVA SERGIPE 6 TRIZSUN GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA SE 14,9
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. NOVA SERGIPE 7 TRIZSUN GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. NOVA SERGIPE 8 TRIZSUN GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA SE 14,9

. NOVO LAPA 1 ALBA ENERGIA LTDA BA 12,7

. NOVO LAPA 2 ALBA ENERGIA LTDA BA 12,7

. NOVO LAPA 3 ALBA ENERGIA LTDA BA 12,7

. NOVO LAPA 4 ALBA ENERGIA LTDA BA 12,7

. NOVO LAPA 5 ALBA ENERGIA LTDA BA 12,7

. NOVO LAPA 6 ALBA ENERGIA LTDA BA 12,7

. NOVO LAPA 7 ALBA ENERGIA LTDA BA 10,6

. NOVO LAPA 8 ALBA ENERGIA LTDA BA 8,0

. NOVO ORIENTE I EDP RENOVAVEIS BRASIL S.A. SP 11,5

. NOVO ORIENTE II EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA SP 11,5

. NOVO ORIENTE III EDP RENOVAVEIS BRASIL S.A. SP 11,5

. NOVO ORIENTE IV EDP RENOVAVEIS BRASIL S.A. SP 11,5

. NOVO ORIENTE V EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. SP 13,2

. NOVO ORIENTE VI EDP RENOVÁVEIS BRASIL SA SP 13,2

. NOVO TEXAS 1 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 9,5

. NOVO TEXAS 2 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 9,5

. OLINDA I ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA II ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA III ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA IV ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA IX ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA V ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA VI ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA VII ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA VIII ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA X ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA XI ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA XII ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA XIII ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OLINDA XIV ATIAIA ENERGIA S.A. RN 11,1

. OURO 1 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 10 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 10,4

. OURO 11 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 12 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 13 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 14 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 15 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 16 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 9,4

. OURO 17 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 9,4

. OURO 18 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 10,4

. OURO 2 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 3 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 4 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 5 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 6 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 7 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 8 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO 9 OUROLANDIA ENERGIA RENOVAVEL SOCIEDADE UNIPESSOAL SPE LTDA BA 11,5

. OURO I CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO II CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO III CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO IV CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO IX CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO V CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO VI CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO VII CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO VIII CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. OURO X CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 6,8

. PADRE BERNARDO I ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,6

. PADRE BERNARDO II ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,6

. PADRE BERNARDO III ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,6

. PADRE BERNARDO IV ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,6

. PADRE BERNARDO V ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,8

. PADRE BERNARDO VI ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,8

. PADRE BERNARDO VII ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,8

. PAJEÚ 1 PAJEU ENERGIA SOLAR SPE LTDA - ME BA 6,6

. PAJEÚ 2 PAJEU ENERGIA SOLAR SPE LTDA - ME BA 6,6

. PAJEÚ 3 PAJEU ENERGIA SOLAR SPE LTDA - ME BA 6,6

. PAJEÚ 4 PAJEU ENERGIA SOLAR SPE LTDA - ME BA 6,6

. PAJEÚ 5 PAJEU ENERGIA SOLAR SPE LTDA - ME BA 2,6

. PANATI 1 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. CE 9,6

. PANATI 2 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. CE 9,5

. PANATI 3 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. CE 9,5

. PANATI 4 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. CE 9,5

. PANATI 5 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. CE 9,5

. PANATI 6 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. CE 9,5

. PANORAMA I N F ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 29,7

. PANORAMA II N F ENERGIAS RENOVAVEIS SPE LTDA RN 29,7

. PEROLA 1 LUCE ENERGIA LTDA PI 11,3

. PEROLA 2 LUCE ENERGIA LTDA PI 11,3

. PEROLA 3 LUCE ENERGIA LTDA PI 11,3

. PEROLA 4 LUCE ENERGIA LTDA PI 11,3

. PEROLA 5 LUCE ENERGIA LTDA PI 11,3

. PEROLA 6 LUCE ENERGIA LTDA PI 11,3

. PEROLA 7 LUCE ENERGIA LTDA PI 11,3

. PEROLA 8 LUCE ENERGIA LTDA PI 7,5

. PEROLA 9 LUCE ENERGIA LTDA PI 7,5

. PINTADO 1 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 10 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 11 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 2 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 3 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 4 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 5 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 6 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 7 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 8 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PINTADO 9 MONTEREY ENERGIA LTDA BA 12,2

. PIRAPORA MM 1 RUBI ENERGIA LTDA MG 11,4

. PIRAPORA MM 10 RUBI ENERGIA LTDA MG 7,6

. PIRAPORA MM 2 RUBI ENERGIA LTDA MG 11,4

. PIRAPORA MM 3 RUBI ENERGIA LTDA MG 11,4

. PIRAPORA MM 4 RUBI ENERGIA LTDA MG 11,4

. PIRAPORA MM 5 RUBI ENERGIA LTDA MG 11,4
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. PIRAPORA MM 6 RUBI ENERGIA LTDA MG 9,5

. PIRAPORA MM 7 RUBI ENERGIA LTDA MG 9,5

. PIRAPORA MM 8 RUBI ENERGIA LTDA MG 9,5

. PIRAPORA MM 9 RUBI ENERGIA LTDA MG 9,5

. PITOMBEIRA ALUPAR INVESTIMENTO S.A. CE 15,7

. POÇO DA AREIA POÇO DA AREIA ENERGIA LTDA. SE 28,7

. PONTA DA PEDRA SOL 1 PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 8,4

. PONTA DA PEDRA SOL 2 PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 8,4

. POR DO SOL I NOVA LAPA ENERGIA SOLAR SPE LTDA BA 9,6

. POR DO SOL II NOVA LAPA ENERGIA SOLAR SPE LTDA BA 9,6

. POR DO SOL III NOVA LAPA ENERGIA SOLAR SPE LTDA BA 9,6

. POR DO SOL IV NOVA LAPA ENERGIA SOLAR SPE LTDA BA 5,3

. PRESIDENTE JK 01 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 02 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 03 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 04 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA MG 8,8

. PRESIDENTE JK 05 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 06 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 07 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 08 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 09 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 10 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 11 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JK 12 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA PRESIDENTE JK LTDA. MG 8,8

. PRESIDENTE JUSCELINO I VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO II VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO III VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 4,8

. PRESIDENTE JUSCELINO IV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO IX VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO V VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO VI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO VII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO VIII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO X VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 16,9

. PRESIDENTE JUSCELINO XI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. MG 16,9

. QUIXADÁ 1 SWS INVESTIMENTOS EM ENERGIA LTDA. CE 19,5

. QUIXADÁ 2 SWS INVESTIMENTOS EM ENERGIA LTDA. CE 18,1

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO I RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO II RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO III RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO IV RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO IX RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO V RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO VI RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO VII RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO VIII RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE LTDA PI 8,8

. RAIOS DE BOM PRINCÍPIO X RAIOS DE BOM PRINCIPIO USINA GERADORA DE ENERGIA SPE PI 8,8

. RAIOS DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA I NOSSA SENHORA DE FÁTIMA USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 9,1

. RAIOS DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA II NOSSA SENHORA DE FÁTIMA USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA RN 9,1

. RAIOS DE SÃO FRANCISCO I RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. RAIOS DE SÃO FRANCISCO II RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. RAIOS DE SÃO FRANCISCO III RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. RAIOS DE SÃO FRANCISCO IV RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. RAIOS DE SÃO FRANCISCO IX RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. RAIOS DE SÃO FRANCISCO VII RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. RAIOS DE SÃO FRANCISCO VIII RAIOS DE SAO FRANCISCO USINA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA PI 8,7

. RAIOS DO POETA I RAIOS DO POETA USINA GERADORA SPE LTDA RN 9,7

. RAIOS DO POETA II RAIOS DO POETA USINA GERADORA SPE LTDA RN 9,7

. RES LELEO III RUSSAS II ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 10,5

. RES LELEO IV RUSSAS II ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 12,3

. RES LELEO V RUSSAS II ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 12,3

. RES LELEO VI RUSSAS II ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 12,3

. RES LELEO VII RUSSAS II ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 12,3

. RES LELEO VIII RUSSAS II ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 12,3

. RES MOREIRA I RUSSAS ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 13,1

. RES MOREIRA II RUSSAS ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 13,1

. RES MOREIRA III RUSSAS ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 13,1

. RES MOREIRA IV RUSSAS ENERGIA SOLAR SPE LTDA CE 13,8

. RIACHÃO I EXPANSAO ENERGIA LTDA. RN 13,6

. RIACHÃO II EXPANSAO ENERGIA LTDA. RN 13,6

. RIACHÃO III EXPANSAO ENERGIA LTDA. RN 13,6

. RIACHÃO IV EXPANSAO ENERGIA LTDA. RN 13,6

. RIACHÃO V EXPANSAO ENERGIA LTDA. RN 13,6

. RIACHO DA SERRA 10 MANGABA ENERGIA LTDA PI 16,2

. RIACHO DA SERRA 9 MANGABA ENERGIA LTDA. PI 14,1

. RIACHO I CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S.A. MG 7,6

. RIACHO II CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 7,6

. RIACHO III CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 13,3

. RIBEIRO GONÇALVES I RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA. PI 5,2

. RIBEIRO GONÇALVES II RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA. PI 11,4

. RIBEIRO GONÇALVES III RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA. PI 11,4

. RIBEIRO GONÇALVES IV RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA. PI 6,2

. RIBEIRO GONÇALVES V RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA. PI 10,3

. RIBEIRO GONÇALVES VI RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA. PI 10,3

. RIBEIRO GONÇALVES VII RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA. PI 9,3

. RIBEIRO GONÇALVES VIII RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA. PI 9,3

. RIO SOL I CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL II CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL III CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL IV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL IX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL V CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL VI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL VII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL VIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL X CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4
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. RIO SOL XIV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XVI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 14,4

. RIO SOL XVII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA RIO SOL LTDA BA 11,2

. ROÇAS 1 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 10 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 11 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 12 AURORA ENERGIA LTDA RN 10,5

. ROÇAS 2 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 3 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 4 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 5 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 6 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 7 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 8 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROÇAS 9 AURORA ENERGIA LTDA RN 12,7

. ROUXINOL 1 INFINITY SOLAR ENERGIA LTDA GO 9,0

. SANTA ANCHIETA 1 FÓTONS DE SANTO ANCHIETA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 15,9

. SANTA ANCHIETA 2 FÓTONS DE SANTO ANCHIETA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 15,9

. SANTA ANCHIETA 3 FÓTONS DE SANTO ANCHIETA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 15,9

. SANTA ANCHIETA 4 FÓTONS DE SANTO ANCHIETA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 15,9

. SANTA ANCHIETA 5 FÓTONS DE SANTO ANCHIETA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 15,9

. SANTA ANCHIETA 6 FÓTONS DE SANTO ANCHIETA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 15,9

. SANTA ANCHIETA 7 FÓTONS DE SANTO ANCHIETA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A PI 15,9

. SANTA RITA 1 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA S.A. RN 8,9

. SANTA RITA 2 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA S.A. RN 8,9

. SANTA RITA 3 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA S.A. RN 8,9

. SANTA RITA 4 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA S.A. RN 8,9

. SANTA RITA 5 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA S.A. RN 8,9

. SANTA RITA 6 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA S.A. RN 8,9

. SANTA RITA 7 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA S.A. RN 8,9

. SÃO DOMINGOS I SÃO DOMINGOS ENERGIA SOLAR LTDA CE 15,1

. SÃO FERNANDO 1 SOLAR SÃO FERNANDO I ENERGIA S.A. RN 14,8

. SÃO FERNANDO 2 SOLAR SÃO FERNANDO I ENERGIA S.A. RN 14,8

. SÃO FERNANDO 3 SOLAR SÃO FERNANDO I ENERGIA S.A. RN 14,8

. SÃO FRANCISCO 1 UFV SÃO FRANCISCO PARTICIPAÇÕES LTDA. MG 16,1

. SÃO FRANCISCO 2 UFV SÃO FRANCISCO PARTICIPAÇÕES LTDA. MG 16,1

. SÃO FRANCISCO 3 UFV SÃO FRANCISCO PARTICIPAÇÕES LTDA. MG 16,1

. SÃO GABRIEL 1 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 16,7

. SÃO GABRIEL 2 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 16,7

. SÃO GABRIEL 3 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 16,6

. SÃO GABRIEL 4 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 16,6

. SÃO GABRIEL 5 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 16,7

. SÃO GABRIEL 6 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 16,7

. SÃO GONÇALO I VENTOS TECNOLOGIA ELÉTRICA LTDA. CE 12,6

. SÃO GONÇALO II VENTOS TECNOLOGIA ELETRICA LTDA. CE 23,6

. SÃO GONÇALO III 1 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 10 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 11 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 12 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 13 GUARACI ENERGIA LTDA PI 7,8

. SÃO GONÇALO III 2 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 3 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 4 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 5 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 6 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 7 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 8 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO GONÇALO III 9 GUARACI ENERGIA LTDA PI 11,7

. SÃO MATEUS I ENERCOM ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA GO 13,5

. SÃO MATEUS II ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,5

. SÃO MATEUS III ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,4

. SÃO MATEUS IV ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,4

. SÃO MATEUS V ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,3

. SÃO MATEUS X ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,5

. SÃO MATEUS XI ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,5

. SÃO MATEUS XVI ENERCOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA GO 13,4

. SÃO MIGUEL I USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL II USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL III USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL IV USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL IX USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL V USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL VI USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL VII USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. SÃO MIGUEL VIII USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL X USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SÃO MIGUEL XI USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 9,0

. SÃO MIGUEL XII USINA GERADORA DE ENERGIA UFV SÃO MIGUEL SPE LTDA PI 8,9

. SELEÇÃO 1 SELEÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 13,8

. SELEÇÃO 2 SELEÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 13,8

. SELEÇÃO 3 SELEÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 13,8

. SELEÇÃO 4 SELEÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 13,8

. SELEÇÃO 5 SELEÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CE 13,8

. SERTÃO 2 SERTÃO SOLAR ENERGIA SPE LTDA PI 10,4

. SERTÃO SOLAR BARREIRAS XXIX SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 17,2

. SERTÃO SOLAR BARREIRAS XXVI SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 17,2

. SERTÃO SOLAR BARREIRAS XXVII SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 17,2
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. SERTÃO SOLAR BARREIRAS XXVIII SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 17,2

. SERTÃO SOLAR BARREIRAS XXX SERTAO BRASIL ENERGIA SOLAR EIRELI - ME BA 15,1

. SIGMA 1 I OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 6,8

. SIGMA 1 II OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 6,8

. SIGMA 1 III OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 6,8

. SIGMA 1 IV OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 6,8

. SIGMA 1 IX OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 7,7

. SIGMA 1 V OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 6,8

. SIGMA 1 VI OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 7,7

. SIGMA 1 VII OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 7,7

. SIGMA 1 VIII OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 7,7

. SIGMA 1 X OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 7,7

. SITIÁ 1 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. CE 8,0

. SITIÁ 2 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. CE 8,0

. SKY ARINOS IX SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS X SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS XI SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS XII SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS XIII SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS XIV SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS XV SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS XVI SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS XVII SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY ARINOS XVIII SKY ENERGY ARINOS PROJETO SOLAR SPE LTDA MG 15,9

. SKY SÃO MAMEDE I SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE II SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE III SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE IV SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE IX SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE V SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE VI SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE VII SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE VIII SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SKY SÃO MAMEDE X SKY ENERGY SAO MAMEDE PROJETO SOLAR SPE LTDA PB 15,8

. SOBRAL 2 SOBRAL SOLAR ENERGIA SPE LTDA PI 10,0

. SOL DE BOM JESUS I PEC ENERGIA S.A. BA 4,1

. SOL DE BOM JESUS II PEC ENERGIA S.A. BA 4,6

. SOL DE BROTAS 1 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 10,1

. SOL DE BROTAS 10 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 11 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 12 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 13 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 14 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 15 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 16 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 17 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 12,2

. SOL DE BROTAS 2 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 3 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 4 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 5 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 6 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 7 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 8 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DE BROTAS 9 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 10,1

. SOL DO AGRESTE I SOLAR DO NORDESTE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA PE 12,2

. SOL DO AGRESTE II SOLAR DO NORDESTE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA PE 6,5

. SOL DO AGRESTE III SOLAR DO NORDESTE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA. PE 6,5

. SOL DO AGRESTE IV SOL DO AGRESTE GERACAO DE ENERGIA LTDA PE 7,4

. SOL DO AGRESTE V SOL DO AGRESTE GERACAO DE ENERGIA LTDA PE 9,3

. SOL DO AGRESTE VI SOL DO AGRESTE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA PE 5,6

. SOL DO CANINDÉ 06 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 07 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 08 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 09 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 11 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 13 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 14 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 15 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 16 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 17 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 18 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 22 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 23 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 24 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 25 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 26 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 27 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 28 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 29 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO CANINDÉ 30 CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA SOL DO CANINDE LTDA BA 13,9

. SOL DO SERTÃO L ENERGIA CAPITAL - ASSESSORIA, INVESTIMENTOS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. BA 12,1

. SOL DO SERTÃO M ENERGIA CAPITAL - ASSESSORIA, INVESTIMENTOS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. BA 12,1

. SOL DO SERTÃO O ENERGIA CAPITAL - ASSESSORIA, INVESTIMENTOS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. BA 2,0

. SOL NASCENTE I BAHIA - SAO PAULO ENERGIA SOLAR SPE LTDA BA 9,6

. SOL NASCENTE II BAHIA - SAO PAULO ENERGIA SOLAR SPE LTDA BA 9,6

. SOL NASCENTE III BAHIA - SAO PAULO ENERGIA SOLAR SPE LTDA BA 9,6

. SOL NASCENTE IV BAHIA - SAO PAULO ENERGIA SOLAR SPE LTDA BA 9,6

. SOL TUCANO 09 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 10 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 11 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 12 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 13 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 14 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA BA 8,5

. SOL TUCANO 15 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 16 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 17 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 18 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 8,5

. SOL TUCANO 19 PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 5,4

. SOLAR SERRA DO MEL III SOL SERRA DO MEL III SPE S.A RN 17,0

. SOLAR SERRA DO MEL IV SOL SERRA DO MEL IV SPE S.A RN 17,0

. SOLAR SERRA DO MEL IX VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,0

. SOLAR SERRA DO MEL V VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 17,0

. SOLAR SERRA DO MEL VI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 17,3

. SOLAR SERRA DO MEL VII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,0

. SOLAR SERRA DO MEL VIII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 16,9
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. SOLAR SERRA DO MEL X VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,0

. SOLAR SERRA DO MEL XI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,3

. SOLAR SERRA DO MEL XII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,3

. SOLAR SERRA DO MEL XIII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,0

. SOLAR SERRA DO MEL XIV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,3

. SOLAR SERRA DO MEL XV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,3

. SOLAR SERRA DO MEL XVI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,0

. SOLAR SERRA DO MEL XVII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,3

. SOLAR SERRA DO MEL XVIII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 17,3

. SOLARIUM SOLARIUM GERACAO DE ENERGIA ELETRICA LTDA CE 18,5

. SOLARIUM II LUMINAR GERACAO DE ENERGIA ELETRICA SPE LTDA CE 14,2

. SOLIDÃO 1 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 13,5

. SOLIDÃO 10 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 13,5

. SOLIDÃO 11 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 12,9

. SOLIDÃO 12 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 12,9

. SOLIDÃO 2 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 13,5

. SOLIDÃO 3 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 13,5

. SOLIDÃO 4 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 13,5

. SOLIDÃO 5 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 9,3

. SOLIDÃO 6 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 12,9

. SOLIDÃO 7 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 12,9

. SOLIDÃO 8 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 12,9

. SOLIDÃO 9 SOL ENERGIA MASTER PARTICIPAÇÕES LTDA MG 13,5

. SURUBIM 1 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 10 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 11 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 12 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 13 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 14 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 15 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 2 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 3 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 4 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 5 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 6 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 7 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 8 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. SURUBIM 9 GERADORA DE ENERGIA QUINTURARE LTDA PE 12,4

. TALHADO 12 VENTO SOLAR ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RN 20,4

. TALHADO 13 VENTO SOLAR ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RN 12,5

. TALHADO 14 VENTO SOLAR ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RN 15,7

. TAUÁ II TAUÁ GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA CE 16,2

. URUCUIA 1 EMPRESA DESENVOLVEDORA DE EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS LTDA. MG 15,8

. URUCUIA 2 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 9,6

. URUCUIA 3 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 7,7

. URUCUIA 4 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 6,7

. URUCUIA 5 CEI SOLAR EMPREENDIMENTOS ENERGÉTICOS S/A MG 9,6

. VAPOR 1 CORDEL SOLAR ENERGIA SPE LTDA. PE 17,2

. VAPOR 2 CORDEL SOLAR ENERGIA SPE LTDA PE 17,2

. VAPOR 3 CORDEL SOLAR ENERGIA SPE LTDA PE 17,2

. VAPOR 4 CORDEL SOLAR ENERGIA SPE LTDA PE 17,2

. VAPOR 5 CORDEL SOLAR ENERGIA SPE LTDA PE 10,4

. VEA 1 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 10 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 11 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 12 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 13 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 14 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 2 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 3 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 4 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 5 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 6 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 7 GOLD ENERGIA LTDA PI 7,7

. VEA 8 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA 9 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 1 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 10 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 11 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 2 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 3 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 4 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 5 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 6 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 7 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 8 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEA II 9 GOLD ENERGIA LTDA PI 11,6

. VEREDA 1 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA MG 9,1

. VEREDA 10 VEREDA GERACAO ENERGIA SOLAR LTDA MG 9,1

. VEREDA 11 VEREDA GERAÇAO ENERGIA SOLAR LTDA MG 9,1

. VEREDA 12 VEREDA GERAÇAO ENERGIA SOLAR LTDA MG 9,1

. VEREDA 13 VEREDA GERAÇAO ENERGIA SOLAR LTDA MG 9,1

. VEREDA 14 VEREDA GERAÇAO ENERGIA SOLAR LTDA MG 9,1

. VEREDA 15 VEREDA GERAÇAO ENERGIA SOLAR LTDA MG 6,1

. VEREDA 16 VEREDA GERAÇAO ENERGIA SOLAR LTDA MG 6,1

. VEREDA 2 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 6,1

. VEREDA 3 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 9,1

. VEREDA 4 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 6,1

. VEREDA 5 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 9,1

. VEREDA 6 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 6,1

. VEREDA 7 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 9,1

. VEREDA 8 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 6,1

. VEREDA 9 SER SISTEMAS DE ENERGIA RENOVAVEL LTDA. MG 3,0

. WELTON 1 JASPE ENERGIA LTDA BA 12,3

. WELTON 2 JASPE ENERGIA LTDA BA 12,3

. WELTON 3 JASPE ENERGIA LTDA BA 12,3

. WELTON 4 JASPE ENERGIA LTDA BA 2,1

. ZEBU I CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 9,5

. ZEBU II CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 7,8

. ZEBU III CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 14,0

. ZEBU IV CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 14,8

. ZEBU IX CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 4,6

. ZEBU V CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 9,5

. ZEBU VI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 7,8

. ZEBU VII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 11,3

. ZEBU VIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 13,0

. ZEBU X CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 7,1

. ZEBU XI CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 7,3

. ZEBU XII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 9,3

. ZEBU XIII CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA ZEBU LTDA AL 8,1
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PORTARIA Nº 1.362/SPE/MME, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso II, § 1º da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME
nº 101, de 22 de março de 2016, Portaria Normativa nº 34/GM/MME, de 22 de dezembro de 2021, e o que consta no Processo nº 48360.000126/2022-35, resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Eólicas, na forma do Anexo a presente Portaria, com vistas à participação no Leilão de Compra de Energia
Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia Nova "A-4", de 2022, de que trata a Portaria Normativa nº 34/GM/MME, de 22 de dezembro
de 2021.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexo referem-se aos Pontos de Medição Individual - PMI de cada uma das Usinas Eólicas.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do PMI até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos montantes

de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia dos empreendimentos constantes do Anexo serão válidas e eficazes durante a vigência dos Contratos de Comercialização de Energia no

Ambiente Regulado - CCEARs celebrados em decorrência do Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELLO NASCIMENTO CABRAL DA COSTA

ANEXO

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS USINAS EÓLICAS
LEILÃO DE ENERGIA NOVA "A-4" DE 2022

. USINA EMPREENDIMENTO (RAZÃO SOCIAL) UF GARANTIA FÍSICA (MWMED) POTÊNCIA (MW)

. ACARAÚ 1 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA CE 12,4 31,5

. ACARAÚ 2 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA CE 14,7 36,0

. ACARAÚ 3 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA CE 15,4 36,0

. ACARAÚ 4 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA CE 10,3 22,5

. ACARAÚ 5 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA CE 9,8 22,5

. ALTO ORIENTE 1 VENTOS DE SAO FERNANDO VII ENERGIA S.A RN 18,6 34,2

. ALTO ORIENTE 2 VENTOS DE SAO FERNANDO VIII ENERGIA S.A RN 14,7 28,5

. ALTO ORIENTE 3 VENTOS DE SAO FERNANDO IX ENERGIA S.A RN 8,7 17,1

. ANGICOS III EOLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 10,5 28,0

. ANGICOS IV EOLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 10,5 28,0

. ANGICOS IX EOLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 7,6 22,0

. ANGICOS VI EOLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 9,9 26,0

. ANGICOS VII EOLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 9,1 24,0

. ANGICOS VIII EOLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 8,5 24,0

. ANGICOS X EOLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 10,0 30,0

. ANGICOS XI EOLICA ANGICOS GERACAO DE ENERGIAS SPE S/A RN 9,9 30,0

. ASAS DE ZABELÊ I DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,5 37,2

. ASAS DE ZABELÊ II DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 30,4 49,6

. ASAS DE ZABELÊ III DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 21,4 37,2

. ASAS DE ZABELÊ IV DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,2 37,2

. ASAS DE ZABELÊ V DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,5 37,2

. ASAS DE ZABELÊ VI DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,2 43,4

. ASAS DE ZABELÊ VII DGE SOLUÇÕES RENOVÁVEIS LTDA RN 22,6 37,2

. AURA MIRIM I ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,8 30,0

. AURA MIRIM III ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 13,0 30,0

. AURA MIRIM IX ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,6 30,0

. AURA MIRIM V ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,3 30,0

. AURA MIRIM VII ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,1 30,0

. AURA MIRIM X ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,4 30,0

. AURA MIRIM XI ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 13,0 30,0

. AURA MIRIM XII ATLANTIC ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RS 12,6 30,0

. AW SANTA RÉGIA EÓLICA DO AGRESTE POTIGUAR II S.A RN 21,7 37,8

. AW SÃO JOÃO EÓLICA DO AGRESTE POTIGUAR I S.A. RN 14,1 25,2

. BAIXA VERDE SPE BAIXA VERDE ENERGIA S/A RN 12,1 22,5

. BARAÚNAS III BRENNAND ENERGIA EÓLICA S/A BA 13,2 27,7

. BARAÚNAS IV BARAÚNAS IV ENERGÉTICA S.A. BA 21,1 41,6

. BARAÚNAS V BARAÚNAS V ENERGÉTICA S.A. BA 17,5 41,6

. BARAÚNAS XII BARAÚNAS XII ENERGÉTICA S.A. BA 12,1 27,7

. BARAÚNAS XIV BARAÚNAS XIV ENERGÉTICA S.A. BA 19,8 41,6

. BARAÚNAS XV BARAÚNAS XV ENERGÉTICA S/A BA 22,3 48,5

. BARRA I ELAWAN EOLICA BARRA I S.A. MG 25,7 46,2

. BARRA II ELAWAN EOLICA BARRA II S.A. MG 28,0 50,4

. BARRA III ELAWAN EOLICA BARRA III S.A. MG 26,6 50,4

. BARRA IV ELAWAN EOLICA BARRA IV S.A MG 20,5 37,8

. BARRA IX ELAWAN EÓLICA BARRA IX SA MG 25,9 50,4

. BARRA VI ELAWAN EOLICA BARRA VI S.A. MG 24,8 50,4

. BARRA VII ELAWAN EOLICA BARRA VII S.A. MG 24,8 50,4

. BARRA VIII ELAWAN EOLICA BARRA VIII S.A. MG 24,6 50,4

. BARRA X ELAWAN EÓLICA BARRA X SA MG 23,5 50,4

. BARRA XI ELAWAN EÓLICA BARRA XI SA MG 24,4 50,4

. BOA ESPERANÇA II ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 10,7 21,0

. BOA VISTA A CENTRAL EÓLICA BOA VISTA II LTDA. RN 12,9 27,5

. BOA VISTA B CENTRAL EÓLICA BOA VISTA I LTDA. RN 14,5 27,5

. BOM CONSELHO I CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 10,4 28,8

. BOM CONSELHO II CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PE 10,2 28,8

. BOM CONSELHO III CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 11,0 28,8

. BOM CONSELHO IV CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 13,5 28,8

. BOM CONSELHO V CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 13,3 28,8

. CA JUEIRO SPE CAJUEIRO ENERGIA S/A RN 12,7 22,5

. CAMPOS GERAIS I TAIM CADE BRASIL IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA PR 11,3 28,0

. CAMPOS GERAIS II TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 11,8 30,0

. CAMPOS GERAIS III TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 10,8 30,0

. CAMPOS GERAIS IV TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 8,3 24,0

. CAMPOS GERAIS IX TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 10,7 30,0

. CAMPOS GERAIS V TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 7,1 20,0

. CAMPOS GERAIS VIII TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 10,9 28,0

. CAMPOS GERAIS X TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 7,2 20,0

. CAMPOS GERAIS XI TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 7,7 26,0

. CAMPOS GERAIS XVI TAIM CADE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LT DA

PR 9,3 28,0

. CANUDOS IX VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 21,1 48,0

. CANUDOS V VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 25,5 48,0

. CANUDOS VI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 21,8 48,0

. CANUDOS VIII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 21,2 48,0

. CANUDOS X VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 3,3 6,0

. CANUDOS XI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 21,5 48,0

. CANUDOS XII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 18,3 48,0

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022051100269

269

Nº 88, quarta-feira, 11 de maio de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. CANUDOS XIII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 3,0 6,0

. CANUDOS XIV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 2,6 6,0

. CANUDOS XV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 3,3 6,0

. CANUDOS XVI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 3,3 6,0

. CANUDOS XXII VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 17,8 48,0

. CANUDOS XXIV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 19,9 48,0

. CANUDOS XXV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 4,7 12,0

. CANUDOS XXVI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 17,3 48,0

. CASQUEIRA I VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 22,3 42,0

. CASQUEIRA II VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 22,2 48,0

. CASTANHEIRA 01 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 01 LTDA BA 13,4 33,0

. CASTANHEIRA 02 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 02 LTDA BA 13,6 33,0

. CASTANHEIRA 03 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 03 LTDA BA 10,4 27,5

. CASTANHEIRA 04 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 04 LTDA BA 13,7 33,0

. CASTANHEIRA 05 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 05 LTDA BA 12,9 33,0

. CASTANHEIRA 06 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 06 LTDA BA 12,5 33,0

. CASTANHEIRA 07 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 07 LTDA BA 12,0 33,0

. CASTANHEIRA 08 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 08 LTDA BA 11,6 33,0

. CASTANHEIRA 09 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 09 LTDA BA 13,7 33,0

. CASTANHEIRA 10 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 10 LTDA BA 12,9 33,0

. CASTANHEIRA 11 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 11 LTDA BA 12,1 33,0

. CASTANHEIRA 12 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 12 LTDA BA 12,5 33,0

. CASTANHEIRA 13 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 13 LTDA BA 12,8 33,0

. CASTANHEIRA 18 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 18 LTDA BA 12,3 27,5

. CASTANHEIRA 19 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 19 LTDA BA 11,5 27,5

. CASTANHEIRA 20 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 20 LTDA BA 12,7 33,0

. CASTANHEIRA 21 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 21 LTDA BA 12,9 33,0

. CASTANHEIRA 22 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 22 LTDA BA 13,1 33,0

. CASTANHEIRA 23 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 23 LTDA BA 14,3 33,0

. CASTANHEIRA 24 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 24 LTDA BA 14,9 33,0

. CASTANHEIRA 25 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 25 LTDA BA 11,9 33,0

. CASTANHEIRA 26 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 26 LTDA BA 12,1 33,0

. CASTANHEIRA 27 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 27 LTDA BA 11,9 33,0

. CASTANHEIRA 28 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 28 LTDA BA 10,6 33,0

. CASTANHEIRA 29 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 29 LTDA BA 11,5 33,0

. CASTANHEIRA 30 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 30 LTDA BA 7,2 22,0

. CASTANHEIRA 31 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 31 LTDA BA 9,2 27,5

. CASTANHEIRA 32 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 32 LTDA BA 9,9 27,5

. CASTANHEIRA 40 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 40 LTDA BA 9,1 22,0

. CASTANHEIRA 41 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 41 LTDA BA 8,4 22,0

. CASTANHEIRA 42 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 42 LTDA BA 8,1 22,0

. CASTANHEIRA 43 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 43 LTDA BA 9,5 22,0

. CASTANHEIRA 44 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 44 LTDA BA 9,3 22,0

. CASTANHEIRA 45 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 45 LTDA BA 7,9 22,0

. CASTANHEIRA 46 CASTANHEIRA ENERGIA EÓLICA 46 LTDA BA 9,6 27,5

. CRISTAIS 01 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,6 28,8

. CRISTAIS 02 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 9,4 24,0

. CRISTAIS 03 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 13,1 28,8

. CRISTAIS 04 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,2 28,8

. CRISTAIS 05 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,5 28,8

. CRISTAIS 06 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,1 28,8

. CRISTAIS 07 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,5 28,8

. CRISTAIS 08 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,0 28,8

. CRISTAIS 09 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,3 28,8

. CRISTAIS 10 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,5 28,8

. CRISTAIS 11 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,5 28,8

. CRISTAIS 12 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,2 28,8

. CRISTAIS 21 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 15,0 33,6

. CRISTAIS 22 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,3 28,8

. CRISTAIS 23 CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 10,7 24,0

. DELTA 10 I OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 17,6 36,0

. DELTA 10 II OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 20,9 48,0

. DELTA 10 III OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 20,9 42,0

. DELTA 10 IV OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 23,1 42,0

. DELTA 10 V OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 26,4 48,0

. DELTA 10 VI OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 19,7 42,0

. DELTA 10 VII OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA 1 S.A. PI 26,4 54,0

. DELTA 4 I OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A. MA 10,5 21,2

. DELTA 4 II OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A. MA 20,6 42,4

. DELTA 4 III OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A. MA 28,4 58,3

. ESPLANADA I CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 11,0 22,5

. ESPLANADA II CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,3 27,0

. ESPLANADA III CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,5 27,0

. ESPLANADA IV CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 14,0 27,0

. ESPLANADA IX CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 6,9 13,5

. ESPLANADA V CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,5 27,0

. ESPLANADA VI CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,5 27,0

. ESPLANADA VII CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,0 27,0

. ESPLANADA VIII CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. BA 12,5 27,0

. ESTREITO NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EOLICA S.A. RS 7,7 21,0

. FAROL DA CONCEIÇÃO VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EOLICA S.A. RS 10,8 29,4

. FÊNIX B RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 13,6 37,1

. FÊNIX C RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 20,8 47,7

. FÊNIX D RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 14,2 37,1

. FÊNIX E RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 11,0 26,5

. FÊNIX F RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 16,2 42,4

. FÊNIX G RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 15,5 42,4

. FÊNIX H RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 12,1 31,8

. FÊNIX K RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 11,3 31,8

. FÊNIX L RIO ENERGY DESENVOLVIMENTO DE RENOVAVEIS S.A CE 10,6 26,5

. FILGUEIRA III EOL MARAL III SPE S.A RN 21,0 42,0

. FLORES I CENERGIAS FLORES GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A BA 17,5 46,2
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. FLORES II CENERGIAS FLORES GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A BA 18,1 46,2

. FLORES III CENERGIAS FLORES GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A BA 11,3 29,4

. FLORES IV CENERGIAS FLORES GERACAO DE ENERGIA ELETRICA S.A BA 13,2 33,6

. FRANCISCO RIBEIRO ALVES CENTRAL EÓLICA JANDAÍRA I LTDA. RN 42,7 97,0

. FRONTEIRA SUL I FRONTEIRA SUL ENERGIA LTDA RS 25,6 62,0

. FRONTEIRA SUL II FRONTEIRA SUL ENERGIA LTDA RS 7,5 18,6

. FRONTEIRA SUL III FRONTEIRA SUL ENERGIA LTDA RS 17,4 43,4

. GOUVEIA I PEC ENERGIA S.A. MG 17,4 42,0

. GOUVEIA II PEC ENERGIA S.A. MG 15,2 36,0

. GOUVEIA III PEC ENERGIA S.A. MG 14,5 36,0

. GRAN SUL 1 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 26,5 63,0

. GRAN SUL 2 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 20,9 50,4

. GRAN SUL 3 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 19,7 46,2

. GRAN SUL 4 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 24,9 58,8

. GRAN SUL 5 GRAN SUL GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA RS 14,3 33,6

. GUAJUVIRA 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 14,7 33,0

. GUAJUVIRA 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 19,9 49,5

. GUAJUVIRA 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 20,1 49,5

. GUAJUVIRA 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 21,4 49,5

. GUARANI MINUANO VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EOLICA S.A. RS 11,2 29,4

. I D EA L VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10,1 29,4

. IRAÚNA A DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 7,5 18,0

. IRAÚNA B DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 10,2 22,5

. IRAÚNA C DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 7,9 18,0

. IRAÚNA D DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 9,0 18,0

. IRAÚNA E DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 8,6 18,0

. IRAÚNA I DOBREVE ENERGIA S/A RN 13,0 27,0

. IRAÚNA II DOBREVE ENERGIA S/A RN 12,9 27,0

. IRAUNA III DOBREVÊ ENERGIA S/A RN 13,9 27,0

. IRAUNA IV DOBREVÊ ENERGIA S/A RN 8,6 18,0

. IRAÚNA IX DOBREVÊ ENERGIA S/A RN 10,3 22,5

. IRAÚNA X DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 12,5 27,0

. IRAÚNA XI DOBREVÊ ENERGIA S.A. RN 6,1 13,5

. JANDAIRA II VENTOS JANDAÍRA II VENTOS S.A. RN 12,4 27,5

. JANDAIRA VENTOS JANDAÍRA VENTOS S.A. RN 12,4 27,5

. JOÃO DE BARRO CENTRAL EOLICA JOAO DE BARRO LTDA RN 24,3 58,9

. JURAMENTO 4 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 19,1 48,0

. JURAMENTO 5 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 20,3 48,0

. JURAMENTO 6 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 18,4 48,0

. JURAMENTO 7 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA MG 17,5 48,0

. LDA 01 LDA ENERGIA S.A. BA 9,5 25,2

. LDA 02 LDA ENERGIA S.A. BA 11,6 29,4

. LDA 03 LDA ENERGIA S.A. BA 11,4 29,4

. LDA 04 LDA ENERGIA S.A. BA 9,1 29,4

. LDA 05 LDA ENERGIA S.A. BA 9,0 25,2

. LDA 06 LDA ENERGIA S.A. BA 10,5 21,0

. LDA 07 LDA ENERGIA S.A. BA 10,1 21,0

. LDA 08 LDA ENERGIA S.A. BA 24,7 43,4

. LDA 09 LDA ENERGIA S.A. BA 23,2 43,4

. LDA 10 LDA ENERGIA S.A. BA 19,8 43,4

. LDA 11 LDA ENERGIA S.A. BA 22,4 43,4

. LDA 12 LDA ENERGIA S.A. BA 21,0 49,6

. LDA 13 LDA ENERGIA S.A. BA 8,2 25,2

. LDA 14 LDA ENERGIA S.A. BA 9,5 25,2

. LDA 18 LDA ENERGIA S.A. BA 17,3 37,2

. LDA 19 LDA ENERGIA S.A. BA 19,8 43,4

. LDA 20 LDA ENERGIA S.A. BA 15,1 37,2

. LDA 21 LDA ENERGIA S.A. BA 5,9 25,2

. LDA 22 LDA ENERGIA S.A. BA 11,1 29,4

. LIMOEIRO I ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 20,2 42,0

. LIMOEIRO II ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 18,5 37,8

. LIMOEIRO III ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 17,5 37,8

. LIMOEIRO IV ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 12,2 25,2

. LIMOEIRO V ELAWAN DESENVOLVIMENTOS BRASIL S.A. RN 23,2 46,2

. MARCO ZERO 02 EÓLICA ENERGIA LTDA RN 22,9 49,5

. MARCO ZERO 03 EÓLICA ENERGIA LTDA RN 17,0 40,5

. MARCO ZERO 04 EÓLICA ENERGIA LTDA RN 13,6 31,5

. MARCO ZERO 05 EÓLICA ENERGIA LTDA RN 14,2 31,5

. MARCO ZERO 06 EÓLICA ENERGIA LTDA RN 20,5 45,0

. MARGARIDA I CENTRAL EOLICA MARGARIDA I LTDA. RN 37,6 90,1

. MASSAROCA I BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 16,1 42,0

. MASSAROCA II BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 15,6 42,0

. MASSAROCA III BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 16,8 42,0

. MASSAROCA IV BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 15,7 42,0

. MASSAROCA V BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 15,8 37,8

. MASSAROCA VI BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 16,1 37,8

. MASSAROCA VII BI EMPRESA DE ESTUDOS ENERGETICOS S/A BA 14,5 37,8

. MIGUELITA VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EOLICA S.A. RS 9,5 25,2

. MILAGRES I CENTRAL EÓLICA MILAGRES LTDA. RN 12,3 27,5

. MORADA NOVA I CENTRAL EÓLICA MORADA NOVA LTDA. RN 14,4 27,5

. MORRO 3 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 14,3 28,5

. MORRO 4 STATKRAFT ENERGIAS RENOVAVEIS S/A BA 22,7 45,6

. OITIS 23 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 13,5 33,0

. OITIS 24 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 10,8 22,0

. OITIS 25 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 15,8 38,5

. OITIS 26 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 16,9 38,5

. OLARIA VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 9,9 25,2

. OLINDA 1 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 10,1 27,5

. OLINDA 2 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 8,5 22,0

. OLINDA 3 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 10,3 27,5

. OLINDA 4 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 13,9 38,5

. OLINDA 5 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 7,4 22,0

. OLINDA 6 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 6,9 22,0

. OLINDA 7 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 7,1 22,0

. OLINDA 8 ATIAIA ENERGIA S.A. RN 12,0 38,5

. PALMARES 2 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA RS 22,1 59,5

. PARAIPABA I PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 9,1 25,2

. PARAIPABA II PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 11,4 31,5

. PARAIPABA III PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 7,8 22,1

. PARAIPABA IV PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 12,3 28,4

. PARAIPABA V PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 11,0 28,4

. PARAIPABA VI PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 8,9 25,2

. PARAIPABA VII PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 14,5 34,7

. PARAIPABA VIII PARAIPABA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. CE 11,1 31,5

. PARIPIRANGA I VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA BA 15,6 30,0
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. PAROBÉ VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10,8 29,4

. PAU BRANCO I CENTRAL EÓLICA PAU BRANCO LTDA. RN 13,4 27,5

. PAU DARCO I CENTRAL EÓLICA PAU DARCO LTDA. RN 14,5 27,5

. PEDRA ROSADA I CENTRAL EÓLICA PEDRA ROSADA LTDA. RN 15,0 27,5

. PINHEIRO NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EOLICA S.A. RS 7,4 21,0

. PONTA DA PEDRA I PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 17,0 40,5

. PONTA DA PEDRA II PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 17,6 40,5

. PONTA DA PEDRA III PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 20,1 40,5

. PONTA DA PEDRA IV PARQUE EÓLICO PONTA DA PEDRA LTDA PE 5,3 18,0

. PORTO DE GALINHOS I PORTO DE GALINHOS GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 17,6 42,0

. PORTO DE GALINHOS II PORTO DE GALINHOS GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 20,5 42,0

. PORTO DE GALINHOS III PORTO DE GALINHOS GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 19,4 42,0

. PORTO DE GALINHOS IV PORTO DE GALINHOS GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 19,4 42,0

. PORTO DE GALINHOS V PORTO DE GALINHOS GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA RN 18,5 42,0

. POTIGUAR C 11 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 13,9 30,0

. POTIGUAR C 21 VAMCRUZ I PARTICIPAÇÕES S.A RN 22,7 48,0

. POTIGUAR C 22 VAMCRUZ I PARTICIPAÇÕES S.A RN 24,3 48,0

. POTIGUAR C12 VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 13,7 30,0

. POTIGUAR C23 VAMCRUZ I PARTICIPAÇÕES S.A RN 15,7 30,0

. QUIXABEIRA ELAWAN EÓLICA RIO GRANDE DO NORTE S.A. RN 24,3 50,4

. RIACHÃO 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 15,1 38,5

. RIACHÃO 11 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 16,1 33,0

. RIACHÃO 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 17,8 38,5

. RIACHÃO 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 21,7 44,0

. RIACHÃO 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 20,6 44,0

. RIACHÃO 5 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 19,1 44,0

. RIACHÃO 7 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 13,3 33,0

. RIACHÃO 8 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 14,2 33,0

. RIACHÃO 9 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. PI 9,1 22,0

. S AG I T Á R I O BRENNAND ENERGIA EÓLICA S/A BA 19,3 49,0

. SAGITÁRIO II BRENNAND ENERGIA EÓLICA S/A BA 22,4 44,5

. SALOÁ I CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PE 8,4 24,0

. SALOÁ II CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. PE 8,9 24,0

. SALOÁ III CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 8,8 24,0

. SALOÁ IV CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 8,1 24,0

. SALOÁ V CPFL ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PE 11,0 24,0

. SAN FRANCISCO I PARAIPABA GERACAO DE ENERGIA S.A. CE 12,4 25,2

. SAN FRANCISCO II PARAIPABA GERACAO DE ENERGIA S.A. CE 12,4 28,4

. SANTA BENVINDA II CENTRAL EÓLICA SANTA BENVINDA II LTDA. RN 13,7 27,5

. SANTA FÉ I CENTRAL EOLICA SANTA FE I LTDA. RN 23,7 65,8

. SANTA TERESINHA CENTRAL EÓLICA SANTA TERESINHA LTDA. RN 10,8 27,7

. SANTO EXPEDITO I CENTRAL EÓLICA SANTO EXPEDITO LTDA. RN 14,1 27,5

. SÃO FELICIO CENTRAL EÓLICA SÃO FELÍCIO LTDA. CE 17,6 45,0

. SÃO FERNANDO V VENTOS DE SÃO FERNANDO V ENERGIA S.A. RN 17,6 45,6

. SÃO FERNANDO VI VENTOS DE SÃO FERNANDO VI ENERGIA S.A. RN 13,5 34,2

. SÃO JERÔNIMO CENTRAL EÓLICA SÃO JERÔNIMO LTDA. CE 32,5 75,0

. SÃO JERÔNIMO 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 20,5 49,5

. SÃO JERÔNIMO 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 20,7 49,5

. SÃO JERÔNIMO 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 17,9 44,0

. SÃO JERÔNIMO 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 16,1 44,0

. SÃO JERÔNIMO 5 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 14,6 44,0

. SÃO JERÔNIMO 6 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. RS 17,9 49,5

. SÃO TOMÉ VENTOS TECNOLOGIA ELETRICA LTDA. CE 22,0 45,0

. SERRA AZUL SERRA AZUL GERADORA DE ENERGIA S.A SC 45,9 135,0

. SERRA DA BORBOREMA I EDP RENOVAVEIS BRASIL SA PB 22,9 43,4

. SERRA DA BORBOREMA II EDP RENOVAVEIS BRASIL SA PB 26,5 49,6

. SERRA DA BORBOREMA III EDP RENOVAVEIS BRASIL SA PB 20,3 37,2

. SERRA DA BORBOREMA IV EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. PB 21,2 43,4

. SERRA DA BORBOREMA V EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A. PB 18,8 37,2

. SERRA DA GAMELEIRA 1 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 22,6 43,4

. SERRA DA GAMELEIRA 10 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 21,2 43,4

. SERRA DA GAMELEIRA 11 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 18,8 43,4

. SERRA DA GAMELEIRA 2 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 20,7 43,4

. SERRA DA GAMELEIRA 3 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 16,2 31,0

. SERRA DA GAMELEIRA 4 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 16,3 37,2

. SERRA DA GAMELEIRA 5 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 14,1 31,0

. SERRA DA GAMELEIRA 7 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 14,3 43,4

. SERRA DA GAMELEIRA 8 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 13,8 43,4

. SERRA DA GAMELEIRA 9 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 17,7 43,4

. SERRA DA IBIAPABA I MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 16,7 44,0

. SERRA DA IBIAPABA II MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 17,2 44,0

. SERRA DA IBIAPABA III MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 18,3 44,0

. SERRA DA IBIAPABA IV MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 21,6 49,5

. SERRA DA IBIAPABA V MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 22,4 49,5

. SERRA DA IBIAPABA VI MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 15,8 38,5

. SERRA DA IBIAPABA VII MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 19,4 44,0

. SERRA DA IBIAPABA VIII MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 16,6 38,5

. SERRA DA PALMEIRA I PEC ENERGIA S.A. PB 15,4 36,0

. SERRA DA PALMEIRA II PEC ENERGIA S.A. PB 14,5 30,0

. SERRA DA PALMEIRA III PEC ENERGIA S.A. PB 9,9 24,0

. SERRA DA PALMEIRA IV PEC ENERGIA S.A. PB 11,7 30,0
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. SERRA DA PALMEIRA IX PEC ENERGIA S.A. PB 8,8 24,0

. SERRA DA PALMEIRA V PEC ENERGIA S.A. PB 13,0 36,0

. SERRA DA PALMEIRA VIII PEC ENERGIA S.A. PB 9,4 24,0

. SERRA DA PALMEIRA X PEC ENERGIA S.A. PB 11,9 30,0

. SERRA DA PALMEIRA XII PEC ENERGIA S.A. PB 10,4 24,0

. SERRA DA PALMEIRA XIII PEC ENERGIA S.A. PB 17,8 42,0

. SERRA DA PALMEIRA XV PEC ENERGIA S.A. PB 15,5 36,0

. SERRA DAS ALMAS I PEC ENERGIA S.A. BA 18,6 45,6

. SERRA DAS ALMAS II PEC ENERGIA S.A. BA 23,5 45,6

. SERRA DAS ALMAS III PEC ENERGIA S.A. BA 21,7 45,6

. SERRA DAS ALMAS IV PEC ENERGIA S.A. BA 18,9 39,9

. SERRA DAS ALMAS IX PEC ENERGIA S.A. BA 13,4 30,0

. SERRA DAS ALMAS V PEC ENERGIA S.A. BA 19,5 39,9

. SERRA DAS ALMAS VI PEC ENERGIA S.A. BA 21,8 45,6

. SERRA DAS ALMAS VII PEC ENERGIA S.A. BA 12,6 30,0

. SERRA DAS ALMAS VIII PEC ENERGIA S.A. BA 13,9 32,5

. SERRA DAS ALMAS X PEC ENERGIA S.A. BA 10,9 27,5

. SERRA DAS VACAS A EÓLICA SERRA DAS VACAS HOLDING III S.A. PE 19,7 44,0

. SERRA DAS VACAS B EÓLICA SERRA DAS VACAS HOLDING III S.A. PE 19,1 44,0

. SERRA DE GAMELEIRA 6 NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A. BA 10,4 31,0

. SERRA DE IBIAPABA IX MILLENNIUM WIND II PARTICIPAÇÕES LTDA. CE 14,7 33,0

. SERRA DO ASSURUÁ I PEC ENERGIA S.A. BA 22,9 48,0

. SERRA DO ASSURUÁ II PEC ENERGIA S.A. BA 11,4 24,0

. SERRA DO ASSURUÁ III PEC ENERGIA S.A. BA 20,7 42,0

. SERRA DO ASSURUÁ IV PEC ENERGIA S.A. BA 19,3 36,0

. SERRA DO ASSURUÁ V PEC ENERGIA S.A. BA 16,4 36,0

. SERRA DO ASSURUÁ VI PEC ENERGIA S.A. BA 17,9 36,0

. SERRA DO ASSURUÁ VII PEC ENERGIA S.A. BA 13,1 30,0

. SERRA DO ASSURUÁ VIII PEC ENERGIA S.A. BA 11,8 24,0

. SERRA DO SERIDÓ V PEC ENERGIA S.A. PB 14,4 34,7

. SERRA DO SERIDÓ VIII PEC ENERGIA S.A. PB 7,4 17,3

. SERRA DO SERIDÓ X PEC ENERGIA S.A. PB 17,2 38,5

. SERRA DO SERIDÓ XI PEC ENERGIA S.A. PB 25,5 49,5

. SERRA DO SERIDÓ XII PEC ENERGIA S.A. PB 28,0 49,5

. SERRA DO SERIDÓ XIII PEC ENERGIA S.A. PB 7,2 17,3

. SERRA DO SERIDÓ XIV PEC ENERGIA S.A. PB 21,4 49,5

. SERRA DO SERIDÓ XIX PEC ENERGIA S.A. PB 12,4 24,3

. SERRA DO SERIDÓ XVI PEC ENERGIA S.A. PB 24,6 49,5

. SERRA DO SERIDÓ XVII PEC ENERGIA S.A. PB 16,5 38,5

. SERRA DO SERIDÓ XVIII PEC ENERGIA S.A. PB 5,8 13,9

. TAMANDARÉ NORTENSE VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EOLICA S.A. RS 8,1 21,0

. T ES O U R E I R O VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 9,8 29,4

. TUCANO XXV PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA BA 16,3 42,4

. TUCANO XXVI PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA BA 16,2 42,4

. TUCANO XXVII PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA BA 10,1 26,5

. TUCANO XXVIII PARQUE EÓLICO TUCANO LTDA. BA 9,9 26,5

. UNIÃO DOS VENTOS 17 SM GERAÇÃO DE ENERGIA EÓLICA LTDA RN 12,2 22,5

. VENCEDOR VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EOLICA S.A. RS 10,1 25,2

. VENTOS DA BAHIA XI PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 20,9 45,6

. VENTOS DA BAHIA XIX PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 16,5 39,9

. VENTOS DA BAHIA XVI PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 11,8 28,5

. VENTOS DA BAHIA XXIV PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 10,4 45,6

. VENTOS DA BAHIA XXV PARQUE EÓLICO VDB DEV LTDA BA 9,1 34,2

. VENTOS DA BAHIA XXVIII PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 11,0 45,6

. VENTOS DA BAHIA XXXIV PARQUE EOLICO VDB DEV LTDA BA 21,5 49,5

. VENTOS DE ICAPUÍ CENTRAL EÓLICA ICAPUÍ LTDA. CE 18,3 41,6

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 01 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,9 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 02 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,9 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 03 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,9 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 04 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,8 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 05 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,8 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 06 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,8 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 07 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,8 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 08 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,8 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 09 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,8 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 10 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,9 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 11 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,9 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 12 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,9 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 13 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,0 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 14 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 0,9 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 15 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,0 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 16 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,1 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 17 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,1 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 18 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,1 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 19 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,4 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 20 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,3 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 21 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,4 5,3

. VENTOS DE SANTA CRISTIANA 22 VENTOS DE SANTA CRISTIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. RN 1,7 5,3

. VENTOS DE SANTA DIANA 01 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 24,9 46,2

. VENTOS DE SANTA DIANA 05 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 21,6 42,0

. VENTOS DE SANTA DIANA 06 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 17,8 37,8

. VENTOS DE SANTA DIANA 10 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 23,5 46,2

. VENTOS DE SANTA DIANA 12 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 17,8 42,0

. VENTOS DE SANTA DIANA 13 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 17,3 42,0

. VENTOS DE SANTA DIANA 14 VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 17,9 42,0

. VENTOS DE SANTA ESPERANÇA 04 VENTOS DE SÃO MÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 22,1 50,4

. VENTOS DE SANTA ESPERANÇA 05 VENTOS DE SÃO MÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 22,3 50,4

. VENTOS DE SANTA ESPERANÇA 06 VENTOS DE SÃO MÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 22,3 50,4

. VENTOS DE SANTA ESPERANÇA 28 VENTOS DE SÃO MÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 21,6 50,4

. VENTOS DE SANTA INÊS 01 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,1 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 02 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,7 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 03 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 12,2 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 04 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,6 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 05 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,0 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 06 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 15,5 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 07 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 15,5 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 08 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,2 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 09 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,5 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 10 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 13,3 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 11 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,6 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 12 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 13,0 30,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 13 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 19,7 42,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 14 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 19,8 46,2

. VENTOS DE SANTA INÊS 15 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 16,4 42,0

. VENTOS DE SANTA INÊS 16 VENTOS DE SANTA INÊS ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 10,9 29,4
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. VENTOS DE SANTA MARCELLA 01 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 23,5 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 02 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 25,4 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 03 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 25,2 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 04 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 26,5 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 05 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 26,3 50,4

. VENTOS DE SANTA MARCELLA 06 VENTOS DE SANTA MARCELLA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 23,9 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 01 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 25,8 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 02 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 23,5 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 03 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 23,3 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 04 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 25,1 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 05 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,7 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 06 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PI 24,7 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 07 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 22,2 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 08 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,1 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 09 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 24,5 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 10 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 22,9 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 11 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 21,8 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 12 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 20,9 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 13 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 22,6 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 14 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 22,4 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 15 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVAVEIS S/A PI 19,5 50,4

. VENTOS DE SANTA ROSA 16 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PI 18,0 42,0

. VENTOS DE SANTA ROSA 17 VENTOS DE SANTA ROSA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. PI 19,9 46,2

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 01 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 23,6 42,0

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 02 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 21,5 42,0

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 03 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 20,4 42,0

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 04 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 17,9 42,0

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 05 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 18,5 42,0

. VENTOS DE SANTA ROSÁLIA 06 VENTOS DE SANTA ROSÁLIA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. CE 18,5 42,0

. VENTOS DE SANTO ELOY VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,8 24,0

. VENTOS DE SÃO CIRILO 01 VENTOS DE SÃO CIRILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 24,0 46,2

. VENTOS DE SÃO CIRILO 02 VENTOS DE SÃO CIRILO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 10,2 21,0

. VENTOS DE SÃO CLEOFAS VENTOS DE SANTA DIANA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 11,6 24,0

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 02 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 9,7 21,0

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 07 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 14,5 29,4

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 08 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 31,7 67,2

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 09 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 34,1 71,4

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 12 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 14,3 29,4

. VENTOS DE SÃO JANUÁRIO 24 VENTOS DE SÃO JANUÁRIO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. BA 24,1 50,4

. VENTOS DE SÃO JOSÉ VENTOS TECNOLOGIA ELÉTRICA LTDA CE 10,0 24,0

. VENTOS DE SÃO VITORINO I VENTOS DE SÃO VITORINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 19,1 45,6

. VENTOS DE SÃO VITORINO II VENTOS DE SÃO VITORINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 23,4 51,3

. VENTOS DE SÃO VITORINO IV VENTOS DE SÃO VITORINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 15,0 45,6

. VENTOS DE SÃO VITORINO VII VENTOS DE SÃO VITORINO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A BA 17,5 45,6

. VENTOS DO ALTO ALEGRE 2 PARQUE EÓLICO VENTOS DO ALTO ALEGRE LTDA BA 7,0 21,2

. VENTOS DO ALTO ALEGRE 4 PARQUE EÓLICO VENTOS DO ALTO ALEGRE LTDA BA 16,5 37,1

. VENTOS DO ALTO ALEGRE 6 PARQUE EÓLICO VENTOS DO ALTO ALEGRE LTDA BA 14,6 37,1

. VENTOS DO ALTO ALEGRE 7 PARQUE EÓLICO VENTOS DO ALTO ALEGRE LTDA BA 18,3 47,7

. VERONA VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EOLICA S.A. RS 9,3 25,2

. VIGIA 1 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA RS 13,7 38,5

. VIGIA 2 ENERFIN DO BRASIL SOCIEDADE DE ENERGIA LTDA RS 13,7 38,5

. VILA ALAGOAS I VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 11,4 21,0

. VILA ALAGOAS IV VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA. RN 11,2 21,0

. VILA ALAGOAS V VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 21,2 42,0

. VILA ALAGOAS VI VOLTALIA ENERGIA DO BRASIL LTDA RN 13,6 25,2

. VILA DE JUNCO 1 EÓLICA SERRA DA CARNEIRA S.A. PB 10,2 28,9

. VILA DE JUNCO 2 EÓLICA SERRA DA CARNEIRA S.A. PB 11,0 28,9

. VILA DE JUNCO 3 EÓLICA SERRA DA CARNEIRA S.A. PB 8,4 28,9

. VILA DE JUNCO 4 EÓLICA SERRA DA CARNEIRA S.A. PB 7,2 18,4

. VILA NOVA VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A. RS 10,0 25,2

PORTARIA Nº 1.363/SPE/MME, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso II, § 1º da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME
nº 463, de 3 de dezembro de 2009, na Portaria Normativa nº 34/GM/MME, de 22 de dezembro de 2021, e o que consta no Processo nº 48360.000117/2022-44, resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs, na forma do Anexo da presente Portaria, com vistas à participação no Leilão
de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia Nova "A-4", de 2022, de que trata a Portaria Normativa nº 34/GM/MME,
de 22 de dezembro de 2021.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexos I são determinados nos Pontos de Conexão das Usinas.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos

montantes de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia das Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs constantes no Anexo somente serão válidas e eficazes durante a vigência dos Contratos de

Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs celebrados em decorrência do Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria.
Parágrafo único. A garantia física de energia da CGH Fartura, definida pela Portaria MME nº 1.309, de 13 de abril de 2022, perderá a validade e a eficácia caso seja objeto de

CCEAR no âmbito do Leilão de Energia Nova "A-4", de 2022.
Art. 3º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELLO NASCIMENTO CABRAL DA COSTA

ANEXO

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS CENTRAIS GERADORAS HIDRELÉTRICAS - LEILÃO DE ENERGIA NOVA "A-4" DE 2022

. A P R OV E I T A M E N T O RIO UF POTÊNCIA INSTALADA
(MW)

POTÊNCIA HABILITADA
(MW)

GARANTIA FÍSICA
(MWMED)

. ACQ U A CO R R E N T ES MT 5,000 5,000 1,90

. AUGUSTO PESTANA CO N C E I Ç ÃO RS 1,400 1,400 0,62

. FA R T U R A ENGANO SC 4,950 4,948 2,71

. F U M AÇ A SUAÇUÍ GRANDE MG 4,800 4,759 2,32

. JUÁ ENERGIA G LÓ R I A MG 3,000 3,000 2,19

. MARIMBONDO RIBEIRÃO ÁGUA VERDE MT 4,000 4,000 3,68

. MARUIM MARUIM SC 1,000 1,000 0,65

. RIO DA CONCEIÇÃO MANUEL ALVES TO 4,400 4,400 2,61

. RIO DO SUL BRAÇO DO NORET SC 1,000 1,000 0,74

. SANTO ANTONIO I SANTO ANTONIO MT 3,000 3,000 2,83

. S U R R EA L RIBEIRÃO DO BONITO TO 2,500 2,500 1,55

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022051100274

274

Nº 88, quarta-feira, 11 de maio de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 1.364/SPE/MME, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso II, § 1º da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME
nº 463, de 3 de dezembro de 2009, na Portaria Normativa nº 34/GM/MME, de 22 de dezembro de 2021, e o que consta no Processo nº 48360.000124/2022-46, resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs, na forma do Anexo da presente Portaria, com vistas à participação no Leilão
de Compra de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia Nova "A-4", de 2022, de que trata a Portaria Normativa nº 34/GM/MME,
de 22 de dezembro de 2021.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia constantes no Anexos são determinados nos Pontos de Conexão das Usinas.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos

montantes de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia das Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs constantes no Anexo somente serão válidas e eficazes durante a vigência dos Contratos de

Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs celebrados em decorrência do Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria.
Parágrafo único. As garantias físicas de energia das PCHs Barreiros, Cachoeirinha, Campo Belo, Faveiro, Fortaleza SC, Foz do Santana, Fundãozinho, Itiquira III, Patos, São Luís e

Sertãozinho, definidas respectivamente pelas Portaria MME nº 625, de 16 de abril de 2021, Portaria MME nº 364, de 4 de dezembro de 2017, Portaria MME nº 169, de 6 de setembro de
2016, Portaria MME nº 1.154, de 17 de janeiro de 2022, Portaria MME nº 364, de 4 de dezembro de 2017, Portaria MME nº 362, de 1° de dezembro de 2017, Portaria MME nº 362, de
1° de dezembro de 2017, Portaria MME nº 169, de 6 de setembro de 2016, Portaria MME nº 237, de 19 de agosto de 2019, Portaria MME nº 1.267, de 21 de março de 2022 e Portaria
MME nº 322, de 12 de novembro de 2014, perderão a validade e a eficácia caso sejam objetos de CCEARs no âmbito do Leilão de Energia Nova "A-4", de 2022.

Art. 3º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS PEQUENAS CENTRAIS HIDRELÉTRICAS - LEILÃO DE ENERGIA NOVA "A-4" DE 2022

. A P R OV E I T A M E N T O RIO UF P OT Ê N C I A
I N S T A L A DA

(MW)

POTÊNCIA HABILITADA
(MW)

GARANTIA FÍSICA
(MWMED)

. ÁGUA CLARA VERDE MS 25,000 24,454[1] 19,87

. ALTO GARCIA GARCIA SC 2,000 1,999[2] 1,36

. ALVORADA I CO R R E N T E GO 24,000 23,816[3] 16,72

. ARI FRANCO CLARO GO 26,000 26,000 14,50

. BA R R E I R O S C H A P ECÓ SC 22,139 22,139 13,08[4]

. BEIRA RIO JAG U A R I A Í V A PR 18,150 18,149[5] 11,01[6]

. BOA VISTA LAVA TUDO SC 5,000 4,999[7] 2,50

. BRAÇO SUL BRAÇO SUL MT 9,500[8] 9,500 4,48

. C AC H I M B O BRAÇO SUL MT 9,500[9] 9,500 4,26

. C AC H O E I R I N H A INDAIÁ GRANDE MS 23,000 22,794[10] 15,13

. CAMPO BELO VACAS GORDAS SC 12,000 11,998[11] 6,45

. CAVERNOSO III C AV E R N O S O PR 6,500 6,480[12] 3,54

. CAVERNOSO IV C AV E R N O S O PR 6,000 5,999[13] 3,23

. CAVERNOSO VIII C AV E R N O S O PR 5,200 4,986[14] 2,69

. CIANORTE LIGEIRO PR 6,000 5,999[15] 3,12

. CO L I B R I CÓRREGO DA PRATINHA MT 10,000 10,000 7,07

. CORREDEIRAS DO CAPIVARI CAPIVARI MG 8,680 8,588[16] 4,97

. DISTÂNCIA ARINOS MT 17,000 17,000 9,57

. ES P R A I A D O TIMBÓ SC 29,000 28,998[17] 16,11

. FAV E I R O C R AV A R I MT 20,000 19,999[18] 11,74

. FAZENDA SANTANA DO BRAÇO RJ 9,594 9,594 5,72

. FORTALEZA SC ANTAS SC 8,600 8,594[19] 4,61

. FOZ DO CORRENTE I CO R R E N T E GO 26,000 25,866[20] 18,68

. FOZ DO SANTANA CHOPIM PR 25,000 25,000 12,41

. F U N DÃOZ I N H O SUCURIÚ MS 22,000 22,000 14,90

. ITIQUIRA III ITIQUIRA MT 23,000 22,962[21] 13,20

. JA M B O GRANDE RJ 14,000 14,000 8,32[22]

. PAREDINHA C AC H O E I R A PR 21,000 21,000 12,07

. P AT O S P AT O S MT 18,000 17,960[23] 9,76

. P I R AT U BA DO PEIXE SC 13,500 13,055[24] 6,62

. PUCON 2 C U LU E N E MT 7,100 7,100 3,34

. SALTINHO RS ITUIM RS 27,270 27,269[25] 13,83[26]

. SALTO VERMELHO I VERMELHO MT 13,000 12,963[27] 7,39

. SÃO BENTO SÃO BENTO GO 12,000 12,000 6,26

. SÃO JOÃO DA BARRA SÃO JOÃO DA BARRA/MATRINCHÃ MT 28,800 28,800 10,56[28]

. SÃO LUÍS RIO CHOPIM PR 30,000 30,000 16,94

. S E R T ÃOZ I N H O CLARO GO 16,000 16,000 8,56

. STA LUZIA JUÍNA MT 13,403 13,403 9,71

. STO ANTONIO JUÍNA MT 10,307 10,307 7,81

. SUMIDOURO MT CLARO MT 13,300 13,300 7,83

[1] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[2] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[3] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[4] Garantia Física referente a casa de força principal + secundária
[5] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[6] Garantia Física referente a casa de força principal + secundária
[7] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[8] Valor declarado no Sistema AEGE divergente do valor de 9.501 kW definido no DRS-PCH Despacho ANEEL nº 1.124, de 12/04/2019.
[9] Valor declarado no Sistema AEGE divergente do valor de 9.502,20 kW definido no DRS-PCH Despacho ANEEL nº 2.975, de 01/11/2019.
[10] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[11] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[12] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[13] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[14] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[15] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[16] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[17] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[18] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[19] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[20] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[21] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[22] Garantia Física referente a casa de força principal + secundária
[23] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[24] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[25] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[26] Garantia Física referente a casa de força principal + secundária
[27] Potência habilitada limitada ao rendimento das unidades geradoras na queda líquida nominal conforme definido no documento EPE-DEE-158/2007-r11
[28] Garantia Física referente a casa de força principal + secundária
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PORTARIA Nº 1.365/SPE/MME, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso VI e § 1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no
art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.001588/2022-16. Interessada: Rio Alto UFV STL VII SPE S.A .,
inscrita no CNPJ sob o nº 40.586.619/0001-44. Objeto: Aprovar como Prioritário, na forma
do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto da
Central Geradora Fotovoltaica denominada Santa Luzia VII, cadastrada com o Código Único
de Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.PB.049691-0.01, objeto da Portaria MME nº
614, de 8 de fevereiro de 2022, de titularidade da interessada, para os fins do art. 2º da
Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/secretaria-executiva/projetos-prioritarios-1.
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PORTARIA Nº 1.366/SPE/MME, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso VI e § 1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no
art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.001587/2022-63. Interessada: Rio Alto UFV STL IX SPE S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 40.586.767/0001-69. Objeto: Aprovar como Prioritário, na forma
do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto da

PORTARIA Nº 1.367/SPE/MME, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 1º, inciso VI e § 1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de
2016, tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de
2016, e no art. 4º da Portaria MME nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.001354/2022-61. Interessada: Açucareira Quatá S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 60.855.574/0001-73. Objeto: Aprovar como Prioritário, na
forma do art. 2o, § 1o, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o
projeto da Central Geradora Termelétrica denominada São José 2, cadastrada com o
Código Único de Empreendimento de Geração - CEG: UTE.AI.SP.037515-2.01, objeto da
Portaria MME nº 167, de 14 de maio de 2018, de titularidade da interessada, para os
fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria
consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/secretaria-executiva/projetos-
prioritarios-1.
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Central Geradora Fotovoltaica denominada Santa Luzia IX, cadastrada com o Código Único
de Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.PB.049693-6.01, objeto da Portaria MME nº
615, de 8 de fevereiro de 2022, de titularidade da interessada, para os fins do art. 2º da
Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/secretaria-executiva/projetos-prioritarios-1.
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PORTARIA Nº 1.368/SPE/MME, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso II, § 1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nas Portarias MME
nº 484, de 24 de agosto de 2012, nº 101, de 22 de março de 2016, na Portaria Normativa nº 34/GM/MME, de 22 de dezembro de 2022, e o que consta no Processo nº 48360.000125/2022-
91, resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Termelétricas, na forma dos Anexos I e II à presente Portaria, com vistas à participação no Leilão de Compra
de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia Nova "A-4", de 2022, de que trata a Portaria Normativa nº 34/GM/MME, de 22 de
dezembro de 2022.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia constantes nos Anexos I e II referem-se aos Pontos de Medição Individual - PMI das Usinas
Termelétricas.

§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do PMI até o Centro de Gravidade do respectivo Submercado deverão ser abatidas dos montantes
de garantia física de energia e de disponibilidade mensal de energia definidos nos Anexos I e II desta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2º As garantias físicas de energia dos empreendimentos definidas na forma dos Anexos I e II serão válidas e eficazes durante a vigência dos Contratos de Comercialização
de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs celebrados em decorrência do Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Para os Empreendimentos que comercializarem energia no Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria, os montantes de garantia física de energia e de disponibilidade
mensal de energia, bem como a inflexibilidade constantes dos Anexos I e II terão validade a partir das suas respectivas datas de entrada em Operação Comercial.

Parágrafo único. As garantias físicas de energia e as disponibilidades mensais de energia definidas nos Anexos I e II não são válidas para o caso de data de entrada em Operação
Comercial dos Empreendimentos anterior à data de início de suprimento definida nos CCEARs. Neste caso, para vigência nos anos anteriores ao início de suprimento estabelecido nos CCEARs,
o empreendedor deverá solicitar o cálculo da garantia física de energia ao Ministério de Minas e Energia.

Art. 4º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos nos Anexos poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA DAS USINAS TERMELÉTRICAS A BIOMASSA COM CUSTO VARIÁVEL UNITÁRIO - CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÃO DE
ENERGIA NOVA "A-4", DE 2022

. Usina UF Combustível Garantia
Física

(MWmed)

Potência
Total
(MW)

FC m a x
(%)

TEIF
(%)

IP
(%)

. Biogás Barra SP Biogás 4,1 9,06 100,0 0,70 1,30

. Canapólis 2 MG Bagaço de Cana 11,9 40,0 100,0 1,00 0,00

. Ipiranga Bioenergia
Mococa II

SP Bagaço de Cana 15,8 25,0 100,0 3,00 0,00

. Iracema SP Bagaço de Cana 4,5 21,0 100,0 0,50 0,07

. Lara SP Resíduo Sólido
Urbano

68,6 77,0 100,0 2,00 0,00

. Santa Cruz Bioenergia SP Bagaço de Cana 16,8 26,0 100,0 7,50 0,00

. Suzano RRP1 MS Lixívia 130,0 384,0 99,22 1,50 2,74

. Tijuco 3 MG Bagaço de Cana 22,1 50,0 100,0 1,00 0,00

ANEXO II
DISPONIBILIDADE MENSAL DE ENERGIA, EM MWh, DAS USINAS TERMELÉTRICAS A BIOMASSA COM CVU NULO, NÃO DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE - LEILÃO DE ENERGIA

NOVA "A-4", DE 2022

. DISPONIBILIDADE MENSAL DE ENERGIA PARA AS USINAS TERMELÉTRICAS A BIOMASSA (MW médios)

. Usina Jan Fe v Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

. Biogás Barra 0,0 0,0 0,0 2,2 6,3 6,7 7,5 7,5 6,6 6,3 5,9 0,5

. Canapólis 2 0,0 0,0 0,0 20,1 19,2 19,2 19,2 19,2 19,2 20,1 6,2 0,0

. Ipiranga Bioenergia Mococa II 0,0 0,0 20,7 18,2 18,0 17,6 17,5 17,7 18,1 18,8 19,2 22,6

. Iracema 0,0 0,0 0,1 6,8 6,8 6,8 6,8 6,8 6,8 6,8 5,5 0,0

. Lara 74,7 74,7 74,7 0,0 74,7 74,7 74,7 74,7 74,7 74,7 74,7 74,7

. Santa Cruz Bioenergia 0,0 0,0 0,0 24,0 24,0 24,0 24,0 24,0 24,0 24,0 24,0 9,0

. Suzano RRP1 130,0 130,0 130,0 130,0 130,0 130,0 130,0 130,0 130,0 130,0 130,0 130,0

. Tijuco 3 0,0 0,0 0,0 33,3 33,3 33,3 33,3 33,3 33,3 33,3 31,5 0,0

PORTARIA Nº 1.369/SPE/MME, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 1º, inciso II, § 1º, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 2º, § 2º e 4º, § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004,
nas Portarias MME nº 463, de 03 de dezembro de 2009, nº 101, de 22 de março de 2016, nas Portarias Normativas nº 34/GM/MME, de 22 de dezembro de 2021, nº 43, de
27 de abril de 2022, e o que consta no Processo nº 48360.000136/2022-71, resolve:

Art. 1º Definir os montantes de garantia física de energia das Usinas Hidrelétricas, na forma do Anexo a presente Portaria, com vistas à participação no Leilão de Compra
de Energia Elétrica Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração, denominado Leilão de Energia Nova "A-4", de 2022, de que trata a Portaria Normativa nº 34/GM/MME,
de 22 dezembro de 2021.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia das Usinas Hidrelétricas constante no Anexo são determinados nas Barras de Saída dos Geradores.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, o consumo interno das Usinas Hidrelétricas e as perdas na Rede Elétrica deverão ser abatidos dos montantes

de garantia física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º As garantias físicas de energia dos Empreendimentos constantes do Anexo somente serão válidas e eficazes durante a vigência dos Contratos de Comercialização

de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs celebrados em decorrência do Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Para os Empreendimentos que comercializarem energia no Leilão a que se refere o art. 1º desta Portaria, os montantes de garantia física de energia constantes

no Anexo terão validade a partir das suas respectivas datas de entrada em Operação Comercial.
Art. 4º Para todos os efeitos, os montantes de garantia física de energia definidos no Anexo poderão ser revisados com base na legislação vigente.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

GARANTIAS FÍSICAS DE ENERGIA - LEILÃO DE ENERGIA NOVA "A-4" DE 2022

. Aproveitamento Rio UF Potência Instalada
(MW)

Energia Firme
(MWmed)

Garantia Física PRT
101

(MWmed)

Garantia Física PRT
463

(MWmed)

Garantia Física Total
(MWmed)

Nº de
Unidades

. Águas Lindas Cupari Braço
Oeste

PA 40,000 19,111 18,2 - 18,2 3

. Cachoeirão Juruena MT 43,000 33,396 31,7 - 31,7 2

. Eng. Érico
Bitencourt

Claro GO 39,501 21,308 20,2 - 20,2 2

. Estrela Verde GO 48,400 29,146 27,7 - 27,7 3

. Salto Duran Claro GO 39,501 21,600 20,5 - 20,5 2

. Salto Grande Chopim PR 49,001 24,290 23,1 0,98 24,1* 3

* Garantia física total do empreendimento (casa de força principal + casa de força complementar).

GARANTIA FÍSICA NO PERÍODO DE MOTORIZAÇÃO

. C EG Empreendimento Garantia Física (MWmed)

. Completa Unid 1 Unid 2 Unid 3

. UHE.PH.PA .038212-4.01 Águas Lindas 18,2 9,0 14,3 18,2

. UHE.PH.MT.037268-4.01 Cachoeirão 31,7 19,3 31,7 -

. U H E . P H . G O. 0 3 7 8 2 6 - 7 . 0 1 Eng. Érico Bitencourt 20,2 15,2 20,2 -

. U H E . P H . G O. 0 3 8 3 4 0 - 6 . 0 1 Estrela 27,7 14,5 25,1 27,7

. U H E . P H . G O. 0 3 7 8 2 5 - 9 . 0 1 Salto Duran 20,5 15,4 20,5 -

. UHE.PH.PR.044759-5.01 Salto Grande
CF Principal

23,1 16,7 23,1 -

. Salto Grande
CF Secundária

0,98 0,98 - -

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
DESPACHO Nº 1.109, DE 3 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta no Processo nº 48500.004018/2021-17, decide (i) não conhecer, em razão da perda
de objeto, do Recurso Administrativo interposto pela UEG Araucária S.A. em face do
Despacho da Comissão Especial de Licitação - CEL nº 698, de 15 de março de 2022; e (ii)
conhecer, haja vista que tempestivos, dos Recursos Administrativos interpostos pela
Companhia Energética Candeias, pela Companhia Energética Potiguar e pela Gera
Maranhão - Geradora de Energia do Maranhão S.A. em face do Despacho da Comissão
Especial de Licitação - CEL nº 908, de 1º de abril de 2022, e, no mérito, negar-lhes
provimento para manter, na íntegra, a decisão de invalidar a habilitação das Recorrentes
no Leilão nº 11, de 2021-ANEEL -LRC.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO Nº 1.254, DE 10 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 48500.003269/2022-57. Interessada: Sistema de Transmissão Nordeste.
Decisão: (i) estabelecer parcelas adicionais de Receita Anual Permitida; (ii) de ajuste
referentes à operação e manutenção de instalações de transmissão transferidas ao
Contrato de Concessão do Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica nº
05/2004; e (iii) para cobertura de custos previstos em Resolução Normativa. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 1.257, DE 10 DE MAIO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução Normativa ANEEL nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando o que
consta do Processo nº 48500.003987/2020-61, decide liberar as unidades geradoras UG1 a
UG9, de 5.500,00 kW cada, totalizando 49.500,00 kW de capacidade instalada, da EOL
Ventos de São Roque 02, Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG
EOL.CV.PI.038104-7.01, localizada no município de Dom Inocêncio no estado do Piauí, de
titularidade da Enel Green Power Ventos de São Roque 02 S.A., para início da operação em
teste a partir de 11 de maio de 2022.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

DESPACHO Nº 864, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Processo nº: 48500.001634/2021-16 Interessado: Termo Norte Energia S.A Decisão: (i)
reconhecer o total de R no valor total de R$ 52.512,89 (cinquenta e dois mil, quinhentos
e doze reais e oitenta e nove centavos), referente à realização do Projeto de Gestão,
código PG-0563-2016/2016; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 865, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Processo nº: 48500.001653/2021-34 Interessado: Gera Amazonas - Geradora de Energia
S.A. Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 25.760,89 (vinte e cinco mil, setecentos e
sessenta reais e oitenta e nove centavos), referente à realização do Projeto de Gestão,
código PG-5313-2016/2016; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 868, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Processo nº: 48500.003939/2020-73 Interessado: Companhia Energética Rio das Antas -
CERAN Decisão: (i) não reconhecer o total R$ 65.189,02 (sessenta e cinco mil, cento e
oitenta e nove reais e dois centavos) referente à realização do Projeto de Gestão, PG-2476-
2015/2015; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 869, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Processo nº: 48500.001353/2021-55 Interessado: CGTF - Central Geradora Termoelétrica
Fortaleza S.A Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 8.142,63 (oito mil, cento e quarenta e
dois reais e sessenta e três centavos), referente à realização do Projeto de Gestão, código
PG-2934-2016/2016; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em https://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 870, DE 5 DE MAIO DE 2022

Processo nº: 48500.003549/2020-01 Interessado: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A
- ELETRONORTE Decisão: (i) reconhecer o total R$ 557.715,24 (quinhentos e cinquenta e
sete mil e setecentos e quinze reais e vinte e quatro centavos) referente à realização do
Projeto de Gestão, PG-0372-2013/2013; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 871, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Processo nº: 48500.004945/2020-48 Interessado: Energia Sustentável do Brasil - ESBR
Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 412.468,67 (quatrocentos e doze mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos), referente à realização do Projeto de
Gestão, código PG-6631-0003/2016; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em https://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 873, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Processo nº: 48500.005615/2020-70 Interessado: DME Distribuição S.A Decisão: (i) não
reconhecer o total de R$ 52.019,06 (cinquenta e dois mil, dezenove reais e seis centavos),
referente à realização do Projeto de Gestão, código PG-0051-1617/2016; e (ii) declarar o
encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.136, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Processo nº: 48500.004034/2020-11 Interessado: Energética Barra Grande S.A. - BAESA E
Cooperada Campos Novos Energia S.A. - ENERCAN Decisão: (i) reconhecer o total R$
279.375,00 (Duzentos e setenta e nove mil e trezentos e setenta e cinco reais) referente
à realização do Projeto de Gestão, PG-3936-2015/2015; e (ii) declarar o encerramento
deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.137, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Processo nº: 48500.003611/2020-57 Interessado: Companhia Energética Potiguar Decisão:
(i) reconhecer o total R$ 27.102,98 (vinte e sete mil, cento e dois reais e noventa e oito
centavos) referente à realização do Projeto de Gestão, PG-6673-2013/2013; e (ii) declarar
o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 1.141, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Processo nº: 48500.003494/2020-21 Interessado: DME Distribuição S.A. Decisão: (i)
reconhecer o total R$ 7.491,01 (sete mil e quatrocentos e noventa e um reais e um
centavo) referente à realização do Projeto de Gestão, PG-0051-2013/2013; e (ii) declarar o
encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 1.142, DE 29 DE ABRIL DE 2022

Processo nº: 48500.004086/2020-97. Interessado: Geradora de Energia do Amazonas S/A -
GERA Decisão: (i) reconhecer o total R$ 45.987,48 (quarenta e cinco mil e novecentos e

oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos referente à realização do Projeto de Gestão,
PG-5313-2015/2015; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução nº 104, de 20 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da
União nº 78, de 27 de abril de 2022, Seção 1, página 213, que altera a Resolução ANM nº
68, de 30 de abril de 2021, que dispõe sobre as regras referentes ao Plano de Fechamento
de Mina (PFM), onde se lê: "Art. 16. Os empreendimentos minerários (...) a entrada em
desta Resolução (...)", leia-se: "Art. 16. Os empreendimentos minerários (...) a entrada em
vigor desta Resolução (...)".

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE GOIÁS
D ES P AC H O

Relação nº 64/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
860.016/2008-JAIRO MACHADO CARNEIRO - AI N°127/2020
860.770/2008-LUIZ ROBERTO MARTINS DA COSTA - AI N°123/2020
862.714/2008-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA - AI N°122/2020
860.059/2009-MINERACAO RIO DOCE LTDA - AI N°128/2020
860.241/2010-PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO - AI

N°148/2020
860.837/2010-LUIZ ANTONIO LISITA - AI N°154/2020
860.948/2010-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA - AI N°143/2020
860.964/2010-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA - AI N°137/2020
860.988/2010-MINERAÇÃO GOIÁS VELHO LTDA - AI N°136/2020
861.065/2010-EDIMINAS MINERACAO LTDA - AI N°152/2020
861.066/2010-EDIMINAS MINERACAO LTDA - AI N°149/2020
861.067/2010-EDIMINAS MINERACAO LTDA - AI N°153/2020
861.069/2010-EDIMINAS MINERACAO LTDA - AI N°150/2020
861.490/2010-WALTER DIVINO BESSA FILHO - AI N°135/2020
861.562/2010-ZEUS MINERAÇÃO LTDA. - AI N°146/2020
861.563/2010-ZEUS MINERAÇÃO LTDA. - AI N°147/2020
860.911/2011-RIO CLARO MINERALS PESQUISA E EXPLORAÇÃO MINERAL SA - AI

N°171/2020
860.912/2011-RIO CLARO MINERALS PESQUISA E EXPLORAÇÃO MINERAL SA - AI

N°168/2020
862.123/2011-ANTÃO SILVESTRE DE OLIVEIRA NETO - AI N°164/2020
862.338/2011-JONATHAN SILVA LOBO ME - AI N°165/2020
862.776/2011-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CASCALHO LTDA - AI

N°184/2020
860.136/2013-SETA MINERACAO LTDA - AI N°1207/2020
860.431/2013-RIO CLARO MINERALS PESQUISA E EXPLORAÇÃO MINERAL SA - AI

N°1280/2020
860.667/2013-GREGORIO VASSILIVE FERREIRA - AI N°1213/2020
861.919/2013-LUCENIR FLORIANA NUNES - AI N°1336/2020
860.207/2014-ADEMIR MARTINS COSTA - AI N°1272/2020
860.208/2014-ADEMIR MARTINS COSTA - AI N°1273/2020
860.255/2014-VICENTE MARCOS BARBOSA - AI N°1383/2020
860.385/2014-MINERAÇÃO TRANSPORTE E COMÉRCIO CANAÃ EIRELI - AI

N°1285/2020
860.386/2014-MINERAÇÃO TRANSPORTE E COMÉRCIO CANAÃ EIRELI - AI

N°1287/2020
860.412/2014-RUBENS MARTINS MOURAO - AI N°1276/2020
860.531/2014-TWA AREIA E CASCALHO LTDA - AI N°1203/2020
860.598/2014-JOAO LANCISIO BATISTA - AI N°1251/2020
860.617/2014-JOSE ARRUDA DOS SANTOS - AI N°1424/2020
860.799/2014-GONÇALVES E ALMEIDA LTDA ME - AI N°1249/2020
860.882/2014-TALITA MÁRCIA DOS SANTOS - AI N°1389/2020
860.948/2014-MINERAÇÃO TRANSPORTE E COMÉRCIO CANAÃ EIRELI - AI

N°1315/2020
860.967/2014-ROBERTO GABRIEL DA SILVA - AI N°1254/2020
861.252/2014-D BRASIL TRANSPORTE LTDA ME - AI N°1499/2020
861.259/2014-JFP AREIA E CASCALHO EIRELI ME - AI N°1239/2020
861.278/2014-JULIANO GOMES DA SILVA - AI N°1399/2020
861.300/2014-MABRAZ DEMOLIÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - AI N°1217/2020
861.372/2014-KANOPUS MINERADORA LTDA ME - AI N°1234/2020
861.389/2014-JOSÉ MENDES RIBEIRO - AI N°1386/2020
861.479/2014-JOSE CARLOS DA SILVA - AI N°1271/2020
861.581/2014-EDSON DA SILVA - AI N°1298/2020
860.202/2015-MARCELO DUTRA E SILVA - AI N°1240/2020
860.213/2015-SERGIO SILVA E SOUZA - AI N°1707/2020
860.288/2015-CARLOS EDUARDO RODRIGUES CARDOSO - AI N°1342/2020

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 65/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou

interposição de recurso: 30 dias(644)
860.341/2015-MG MINERACAO GREEN GOLD EIRELI - AI N°1337/2020
860.368/2015-MINERACAO CASCAVEL EIRELI - AI N°1382/2020
860.386/2015-CLEONICE GOMIDES DE CARVALHO - AI N°1277/2020
860.495/2015-CERAMICA SANTA BARBARA EIRELI - AI N°1316/2020
860.551/2015-SIMER ENGENHARIA E MONITORAMENTO LTDA - AI

N°1376/2020
860.575/2015-JOAQUIM LOPES ARAUJO - AI N°1374/2020
860.634/2015-JAIR RODRIGUES DE PAULO - AI N°1268/2020
860.727/2015-FREDERICO ARANTES SANTOS - AI N°1274/2020
860.728/2015-FREDERICO ARANTES SANTOS - AI N°1275/2020

860.766/2015-GONÇALVES E ALMEIDA LTDA ME - AI N°1215/2020
860.884/2015-MINERAÇÃO SÃO LEOPOLDO LTDA - AI N°1401/2020
860.885/2015-MINERAÇÃO SÃO LEOPOLDO LTDA - AI N°1668/2020
860.991/2015-ANTONIO BERNARDO PEREIRA DE SOUZA - AI N°1417/2020
861.021/2015-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO - AI N°1418/2020
861.128/2015-MINERADORA & TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA ME

- AI N°1532/2020
861.132/2015-F.G. VIDIGAL & CIA LTDA - AI N°1375/2020
861.278/2015-EUSEBIO MANOEL DA SILVA - AI N°1380/2020
861.317/2015-MARCIO LAMOUNIER DOS REIS - AI N°1422/2020
861.324/2015-COCAL GOLD MINING LTDA - AI N°1601/2020
861.334/2015-ITAMAR LUIZ MEIRELES SACHETTO - AI N°1420/2020
861.355/2015-RENILDO MELQUIDES FARIA - AI N°1385/2020
861.358/2015-GONÇALVES E ALMEIDA LTDA ME - AI N°1505/2020
861.379/2015-RONALDO BASILIO GOMES - AI N°1447/2020
861.380/2015-LUCENIR FLORIANA NUNES - AI N°1333/2020
861.470/2015-SANDRO FERREIRA COSTA - AI N°1387/2020
861.511/2015-VANDERLEY ANTONIO DA COSTA - AI N°1362/2020
861.512/2015-COOPERATIVA BRASILEIRA DE DIAMANTES - AI N°1615/2020
860.132/2016-EVERALDO JOSE DA SILVA 68495714604 - AI N°1433/2020
860.133/2016-ATHOS LUIZ DEZONNE DE SOUSA - AI N°1379/2020
860.151/2016-SEBASTIÃO FRAGA BATISTA - AI N°1381/2020
860.166/2016-CLAUDIVANE PINTO SILVA ME - AI N°1482/2020
860.182/2016-HERMINEA DUARTE DA SILVA - AI N°1510/2020
860.285/2016-CATALANA IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO E CONST

LTDA - AI N°1413/2020
860.299/2016-GERALDO BENTO DE OLIVEIRA JUNIOR - AI N°1530/2020
860.307/2016-ARERRIOS MINERACAO E TRANSPORTE LTDA - AI

N°1711/2020
860.419/2016-DEPOSITO DE AREIA RIO SANTANA E TRANSPORTE LTDA ME -

AI N°1402/2020
860.464/2016-WALTER NUNES DE SOUZA - AI N°1404/2020
860.499/2016-AREIAL SANTA ROSA EIRELI ME - AI N°1545/2020
860.504/2016-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - AI

N°1431/2020
860.508/2016-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CASCALHO LTDA - AI

N°1426/2020
860.511/2016-FABIO RODRIGUES DA COSTA - AI N°1568/2020
860.523/2016-ALEX DIAS COUTO - AI N°1421/2020
860.581/2016-MARCIO ROBERTO FERNANDES - AI N°1406/2020
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
861.568/2011-GILDOMAR GONÇALVES RIBEIRO -AI N°188/2020
860.011/2012-EMAC TRANSPORTES LTDA -AI N°511/2020
860.014/2012-EMAC TRANSPORTES LTDA -AI N°510/2020
860.151/2012-EMAC TRANSPORTES LTDA -AI N°590/2020
860.130/2013-AMARILLO MINERACAO DO BRASIL LTDA -AI N°1714/2020
860.501/2016-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CASCALHO LTDA -AI

N°1425/2020
860.522/2016-EVERALDO JOSE DA SILVA 68495714604 -AI N°1589/2020

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 68/2022

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
860.590/2016-EGO AMBIENTAL MEIO AMBIENTE, MINERACAO, AGRIMENSURA

E SEGURANCA DO TRABALHO EIRELI - AI N°1432/2020
860.693/2016-BELCHIOR DE SOUZA - AI N°1405/2020
860.789/2016-IVAN VIEIRA DO NASCIMENTO - AI N°1427/2020
860.886/2016-EDWARD MAGALHAES CHAVES - AI N°1800/2020
861.122/2016-RONAN COSTA PEREIRA - AI N°1509/2020
861.126/2016-ENGEMID CONSTRUÇÃO E MINERAÇÃO LTDA ME - AI

N°1466/2020
861.310/2016-LUCILEY ALVES ROSA - AI N°1590/2020
861.366/2016-ERSON CARLOS BORGES - AI N°1585/2020
860.182/2017-ODAIR DA SILVA ROSA - AI N°1687/2020
860.223/2017-MINERACAO SANT'ANA EIRELI - AI N°1705/2020
860.320/2017-LEANDRO MARTINS DE ASSUNÇÃO - AI N°1415/2020
860.366/2017-ODAIR DA SILVA ROSA - AI N°1528/2020
860.390/2017-C A DA CRUZ EIRELI - AI N°1599/2020
860.589/2017-ANGELA MARIA ROCHA MIRANDA - AI N°1449/2020
860.813/2017-JOSÉ MENDES RIBEIRO - AI N°1651/2020
860.830/2017-MINERACAO J. L. BATISTA LTDA - AI N°1697/2020
860.307/2018-SEBASTIAO FAUSTINO RODRIGUES - AI N°1446/2020
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
860.966/2016-AREIAS NOSSA SENHORA APARECIDA EIRELI ME -AI

N°1779/2020
861.028/2016-CALISTRATO LIBÓRIO COSTA -AI N°1801/2020
861.178/2016-SILVIA VAZ DE ALMEIDA -AI N°1436/2020
861.199/2016-VILMAR BATISTA DE SANTANA -AI N°1781/2020
861.206/2016-LAIANA RODRIGUES SARDINHA -AI N°1805/2020
861.331/2016-FORMOSA MINERAÇÃO LTDA -AI N°1441/2020
861.352/2016-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CASCALHO LTDA -AI

N°1442/2020
861.388/2016-PORTO DE AREIAS PARANÁ LTDA ME -AI N°1598/2020
861.499/2016-MARTINS DISTRIBUIDORA DE TIJOLOS LTDA ME -AI

N°1782/2020
860.111/2017-EMERISON PEREIRA MARINHO -AI N°1448/2020
860.177/2017-INSTITUTO GEMOLOGICO DO BRASIL LTDA -AI N°1793/2020
860.178/2017-INSTITUTO GEMOLOGICO DO BRASIL LTDA -AI N°1794/2020
860.196/2017-JOSINIRO DA SILVA COELHO -AI N°1797/2020

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARÁ
D ES P AC H O

Relação nº 202/2022

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a partir dessa

publicação:(513)
850.796/2017-DANIEL GEYERHAHN GARCIA - PLG N°130/2022 - Prazo 5 anos
850.801/2017-DANIEL GEYERHAHN GARCIA - PLG N°131/2022 - Prazo 5 anos
850.803/2017-DANIEL GEYERHAHN GARCIA - PLG N°132/2022 - Prazo 5 anos
850.047/2021-COOPERATIVA DE EXTRACAO MINERAL DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO - PLG N°136/2022 - Prazo 5 anos
850.046/2021-COOPERATIVA DE EXTRACAO MINERAL DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO - PLG N°135/2022 - Prazo 5 anos
850.041/2021-COOPERATIVA DE EXTRACAO MINERAL DE NOSSA SENHORA DO

LIVRAMENTO - PLG N°133/2022 - Prazo 5 anos

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

